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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EDTTAL DE LTCITAçÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
No 00712025

OBJETO: FORMAÇÂO DE REGISTRO DE PREÇ-OS PARAA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAOUISIÇÁO DE MATERL\L ESPORTTVO EM
GERAL PARAATENDERAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO
DE PRESIDENTE DUTRA - MA.

AVTSO

Recomendamos aos lacitantes a lêitura atênta às condicô$rexiqências
êxDÍêssas nestê êdita I êe m s anexos. notadamênte. ouanto ao
cÍedenciamento. obietivando uma oerfeita participacão no certame.

Além disso. faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos oara
a formulacão de oroposta/lance. A pÉtica iniustificada de atos como: não manter
a orooosta e deixar de enviar documentacão exioida. sem oteiuízo de outras
inÍtacões cometidas na licitacãorcontratacão. suieitaÉ a licitante a sancões.
apuradas em rcoular processo adminastrativo. (acóldão TCU n.o 754-20í5 -

ário).PIen
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EDITÂL DE LICITAçÃO . SISTEUA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÂO ET.ETRÔNICO SRP N9 OO712025

DISPUTAÁBERTA
PROCESSO AITMIIüSTRATTVO Ne IOOSZOZSOOI /2025

PREÂiíBULO

A Prcftltura Municipal de Presldente Dutra/MA, por meio da Secretaria Municipal de AdminisEaÉo,
fiBurando como órgão gerenciador, toma público, para conhecimento dos interessados, que por meio do
Núcleo de Licitações e Conratos, realizará licitâÉo, PÁRÂ REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÂO,
na forma ELETRÔIUCÂ com critério de iulgamento menor preço "POR ITEM", sob a forma de execufro
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei na 14.133, de 1e de abril de 2021, e
posteriores dispositivos relacionâdos, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste
insfumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado e pelo Decreto Municipal rf 144/2023 e
demais legislação, e as exigências estabelecidas neste Editá1.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 14.133, de le de abril de 2021, e posteriores
dispositivos relacionados bem como nos termos das condiçôes e exigências estabelecidas nest€ instumento
convocatório e anexos, conforme abaixo informado e demais Dormas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserfro e

monitoramento de dados gerados ou Eansferidos diretâmente para a página eleuônicâ
www.comrrrasrrresidentedutracom.br o servidor terí denfe outras, as seguintes atribuiçôes: coordenar o
processo licitaório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verifiqar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriEcar e julgar as condições de
habilitaÉo; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
zua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o proc€sso deúdamente insEuído a autoridade responsável e

propor a homologafro.

> A cópia desE edital e seus anexos poderá ser obtido pelos interessados auavés do site
www.comprasbre§denteduf a-ú[m.br.

A licitâÉo se regerá conforme as condições seguintes;

1. DO-OEIEI!

€ENTRO AT'MINISTRÂTIVO CIRO EVANGETISTÂ

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

óncÂos nutrnrssnoos: PREFEITURA MUNICIPAT JUNTO A§ SECRETARIAS.

DATA E HORA DE IMCIO DAS
PROPOSTA§: 09:00 horas do dia 07 lo4l2o25 (HoRÁRlO DE BRÂSÍLIA)

DATÁ E IIORÁ IIIIITE PÁRA
IMPUGNAçÂO: 23:59 horas do dia t4to4t2o2s (H)RARIO DE BRÂSÍtlA).

DATA E HORÁ FINÁL
CADi{STRO DAS PROPOSTAS: L2:00 horas do dia t7lo4l2o25 (HORÁRIo DE BRÁSÍLIA)

DATA DE ÁBERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBIICA:
14:00 horas do dia-t!-1Q!!!S (HoRÁRlo DE BRASíLIA)

LOCÁL: www. comol|,aspresidentedub'a-com.br

MODO DE DISPUTA ÁBERTO

wtr/w.presiden utra.ma.sov.br
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1,1. O objeto da presenre licitaÉo é a EscoLHA DA PRoPoSTA MAIS VANTA.JOSA PÂRÁ FoRMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARÁ A FUTURA E EVENTUAL contratação de Empresa para AquisiÉo de Material
Esportivo em Geral para atender âs necessidades das Secretarias do Município de Presidente Dutra - MÁ"
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O criterio de iulgamentoadotado será o MENORPREÇO D0ITEú observadas asexigênciâs conüdas neste
Edital e seus Anexos quantn às especificações do objeto.

2. DO VAI.OR GLOBAL ESTIMÁI'O DA CONTRATACÂO
2.1. O preço estimado fmáximo) do obieto da presente lictação é R$ 1.227.696,32 (Hum milhiio duzentos e
ünE e sete mil seiscentos e novenà e seis r€ais e Einta e dois centavos).
2.2. A licitaÉo será diüdida em it€ns, facultando-se ao licitânte a pârticipaÉo em quantos itens forem de seu
interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes do Anexo I deste Edital.
2.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo l) é apenas esümativa de consumo e será solicitâda
de acordo com as necessidades do Órgão solicitanG, podendo serutilizaü notodo ou em parte.
2.4. Caberâ ao licitante CONTRÁTADÀ arcar com todas as despeses decorrentes do obieto desta ticitação,
inclusive impostos, contribuições preüdenciárias, encargos Eabdhistat comerciais e oufas decorrentes da
exec-ução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE
qualquer responsabilidade

3, DOS RECT'RSOS ORCÁMENTÁRIOS
3.1. As despesas para atender a esta licitação estâo programadas em dotação Orçamentária Própria" preüsta
no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas.
3.1.1. Na licitâÉo para registro de preços nâo é necessário indicar a dotação orçirmentáia, que somente será
exigida paraa formalizaÉo do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o ArL 7e, § 2e do Decreto Federal
fi 7892/2013.

4. DA PAf,TICIPACÂO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar da presente Iicitâçáo interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o obieto
desta licitaÉo., e que satisfaçam integralmente as condições dest€ Edital, e que esteiam com Credenciâmento
regular no endereço eleEônico @
4.2. NÂO PoDERÂo PARTICIPAR DESTA TICITAÇÃo os INTERESSADoS:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar conEatos administrativos, na forma da legislaÉo vigente;
4.2.2. Que não at€ndam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representâgão legâl no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responderadministati ou judicialmente;
4.2.4. Que esteiam sob falência, cono.lrso de credores, concordata ou em proc€sso de dissolução ou liquidaÉo;
salvo dispositivo em contrário;
4,2.5, Enüdades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;
4.2.6. OÍganizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIB atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2074 -T CU -Plenário).
4.3. COMO CONDIçÂO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINÀÁú "SIM" OU "NÂO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔI.IICO, NNMTVO ÀS SEGUINTES DECLARÁÇÔES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne L23, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estâbelecido em seus arts.42 a 49;
4,3..1.L Será concedido tratamento favorecido para as microempreszrs e empresas de pequeno porte, para âs

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nq 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indiüdual - ME[, nos limites prcüstos da Lei
Complementar np 123, de 2006 e do Decreto Federal n.s 8.538, de 2015.
4.3.1.1.1 Este certame dispõe AMPLA CONCORRENCIA 75% dos itens e 25%o dos ITENS DESTINADOS

EXCLUSIVAMENTE À PARTICTPAÇÂO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. CONfOTME diSPOStO NO

inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nE 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25o/o

fúnte e cincopor cento] do quantitativo do objeto,paraa contrataÉo de microempresas, empresas de pequeno
porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei na 11.488/2O07, de acordo com o
preüsto no Termo de Referência - ÁNEXO L
4.3.1.2. Nos ftens em que a PARTICIPAÇÃO NÃ0 FOR EXCLUSM PARA MICROEMPRESAS e EMPRESÂS DE

PEQUENo PoRTE, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVAI{G ELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
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Fatamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que MICRoEMPRESÀ EMPRESA
DE PEQUENO PORTE.
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICR0EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, mnsoants
o art 3e da Lei Complementar ne 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no
ÁNEXO VIll deste Edital. A Declarafro deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido
enquadramento, podendo ser:
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou
b) Certidão expedidâ pela Junta Comercial do domicflio da sede da licitânte, úgente para a data da
licitaÉo, conforme legislafo específica, com data de emissão mádma de 90 (noventa dias);
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Juntâ Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
Porte;
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as MICRoEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para
as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o
MICR0EMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.
4.4.1. Á mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos beneficios concedidos pela LC ne
723/2006 poÍlldtante que não se enquadra na definiÉo legal reservada a essas categorias, oonfigura
f:aude ao c€rtame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Município, pelo prazo de ate 5 (cinm) anos, sem prejuízo das multas previstás neste Edital e das demâis
cominações legais.
4.5. A existência de RestriÉo Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que a licitante
qualincada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declarada yencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do editâl.
4.5. 1. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantai osa seja constâtada a existên cia de algu ma
restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias út€is, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a criterio da adminisEaÉo pública, quando requerida pelo licitante, mediant€ apresentação de

iustificaüva.
4.5.2. A não Regularizafo Fiscal e Trabalhista no praz o preüsto no subitem anterior acarretará a inabilitaÉo
do licitânte, sem prejuízo das sançõ€s preústas neste Editâl, sendo facultada a convocaÉo dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação a outra licitante tenha alguma
restrição na documentâÉo nscâl e trabalhista será concedido o mesmo prazo para regularizaÉo.

5. DO CREDENCIÁ}íENTO
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eletônico
wwwcompraspresidentedufacom.br que permite a participaÉo dos interessados na modalÍdade de
licitaÉo PREGÂ0, em sua FoRMA ELETRÔNlCÀ
5.2.0 cadastro deverá ser feito no site W,.@.mlfêsDfesi.detrIg.dUEa..@E.bf.
5.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunÉo de sua capacidade tecnica para realizaÉo das transações inerent€s a este
Pregão.
5.4, O licitantr responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efehradas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lânces, inclusive os atos praticados diretámente ou por seu

representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
www.compraspresidentedutra,com,bre mantê{os atualizados iuoto aos órgãos responsáveis pela
informafo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alterafo dos registros tâo logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatralizados.
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior podêrá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

6. DA APRE§ENTÂCÂO NA PROPOSTÁ E IX}S )CUMEI{TOS DF HABILITÁCAO.
6,1. Os licitantes enqaminharão, exclusftramenb por meio do slstema elefônico, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o Preço, até a datâ
e o horário estabelecidos para abertrlra da sessão pública, quando, entâo, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de enüo dessa documentaÉo.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA
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6,2.0 enüo daproposta, acompanhada dos doormentos de habilitafo exigidos neste Editâ1, ocorrerá por meio
de chaye de acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÉo de habilitaÉo,
ainda que haia alguma restriÉo de regutaddade fiscal e Eabalhista, nos termos do arL 43, § 1q da LC ne 123,
de 2006.
6.4, Inc-umbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicá do Pregão.
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóciog diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. At€ a aberu.rra da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substiurir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do c€rtame, ordem de classificaÉo enh'e as propostâs apresentadírs, o
que somente ocorrerá após a realizafo dos proc€dimentos de negociação e iulgamento da proposta.
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor ciassificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e píra acesso público após o encerramento do enüo de lances.

7. DO PRENCIIN,TENTO DÂ PROPOSTA
7.1. O LICITANTE DEVERÁ EN4AR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
7.1.1. Valor uniúrio e total para CÁI,A ITEM (conforme o casoJ, em moeda corrente nâcional;
7.l.2.Mare de cada item ofertado (quando for solicitado);
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for soticitado);
7.1.4. Descrifro detalhada do objeto, cont€ndo as informações similares à especiÍicação do Termo de
Referência: indicando, no que for apliúvel, o modelq prazo de valídade ou de garantia, INMETRO, número do
registro ou inscriÉo do bem no órgão competente, quando for o caso;
7,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta únculam a C0NTRÁTADA
7,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciiários,
trabalhistas, uibuüáriog comerciais e quaisquer ouEos que incidam direta ou indir€tamente no fornecimento
dos bens ou produtos .

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistíndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÉo de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. O pru.o de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIÁS, a contár da data de sua
ap resentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de confatâções
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8. DA ABERTURA DÂ SESSÃO. CIÁSSIFTCÂCÂO DÁS PROPOSTAS E FORIIUTÁCÃO DE IáNCES
8.1. A abertura da presente licitaÉo dar-s€-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados nest€ Edital.
8.2. O PREGOEIR0 verificará as propostas apresentadas, desclassincando desde logo aquelas que não esteiam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ücios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas eigidas no Termo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identinque o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e regisfada no sistem4 com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificâÉo da propostâ não impede o seu iulgamento definiüvo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação,
8.3. O sistema ordenará automaticamente as proposas classiflcadas, sendo que somente estás pârticiparão da
fase de lances.
8.4, O sistema disponibilizará campo próprio para ts'oca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5, Iniciada a etápa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consitnado no regisro,
8.5.1. O lanct deverá ser ofertado de acordo com o üpo de licitáÉo indicada no preambulo deste edital.
8.6. Os licitanês poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário nxado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitant€ soment€ poderá oferecer lance de lor inferlor ou percenüral de desconto superior ao
último por ele ofertâdo e registrado pelo sistema

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA
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8.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou perenu.rais entre os lances, que incidiÉ tanto em relafro aos
lanes intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reals).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licltante não poderá ser inferior a vinê (20) segundos e
o inter lo enue lances não poderá ser inferior a [ês (3) segundog sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10, Seráadotado para o enüo de lancesno PREGÃO ELETRÔNICO om modo de dis?uta'ÁBERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública t€rá durafro de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertâdo nos últimos dois minutos do período de durafro
da sessão públic€"
8.12. AprorrogaÉo automática da etapa de lances, de que Eata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
suc€ssivamente sempre que houver lancrs enúados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioreg a sessão pública encerrar- se-á
automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competiüva sem que haja a prorrogação automáüca pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessâo pública de lanceg em prol da
consecufro do melhor preço.
8,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
8.16, Não serão aceitos dois oumaislancesde mesmovalor, prevalecendo aquele que for recebido e regisüado
primeiro.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em rempo real, do valor do menor
larce registrado, vedada a identificaÉo do licitant€.
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sist€ma eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitanês para a rec€pÉo dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eleuônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior â dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicafo expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no endereço eleuônico W,§el[DfAspf,CsideÉedg@,§eB,hlquando
serão divulgadas data e hora para a sua reaberurra. E será reiniciada somente após decorridas ünte e quats'o
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eleEônico utilizado para divulgação.
8,20, Caso o licitante não apresente la-nceg concorreÉ com o valor de zua proposta.
8.21. Em relaÉo a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efeüvada a verificação automáüca, iunto à Receita Federal do porte da enddade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
participanGs, procedendo à comparaÉo com os valores da prÍmeira colocada, se estâ for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC nq 123,
de 2006, regulamentâda pelo Decreto nq 8.538, de 2015.
8.22. Nessas condições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se

encontrarem na faixa de até 5% [cinco por cento) acima da melhor proposa ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira mlocada,
8,23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prlmeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
confolados pelo sistema contâdos após a comunicaÉo automática para tanto.
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE

PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5yo (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE que se encontrem nos intervã.los estabelecidos nos subitens anteriores será redizado sorteio entre elas
para que se idenüfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao Produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente enEe as propostas que fizerem jus às

margens de preferênci4 conforme regulamento.
8.27L. Produzidos no país;
8.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;
8.27.3. Produzidos por empresas que inústám em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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8,27.4. Produzidos por empresâs que comprovem cumprimento de reserva de cargos preüsta em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
preústas na legistaf o.
8.28. Persistindo o empaê, a propostâ vencedora será sorteada pelo sistema eleúônico denEe as propostas
empatadas.
8,29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônicq contraproposta ao licitante que t€nhâ apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociafro em condições diferentes das preüstás neste Edital.
8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30, Após a negociafro do preçq o Pregoeiro iniciará a fase de aceitâção e julgamento daproposta

9. DÂ ÂCEITÂBruNADE DÁ PROPOSTÂ VENGNORA
9.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contataÉo neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aÉ 7a e no § 9q do arL 26 do Decreto ne
L0.024/2OL9.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço Íinal superior ao preço máximo
fixado (Acórdão na 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestament€ inexequível.
9.2.1. Considera-se inexequível a propostá que apresente preços global ou uníÉrios simbólicos, irrÍsórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÉo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instálações de propriedade do próprio licitante, para os quás ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneraÉo,
9,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentám asuspeita;
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênciag com ústâs ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aüso pÉvio no sistema
com, no mínimo, 24 (ünte e quafo) horas de anteedência, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5. Em prol da integridade, üsando proteger a Administs'ação Pública, baseado nos princípios constiu.rcionais
e administrativos e com fundamento na lei 12.846/2073 [Lei Anticorrupção), sob suas expensas, deverá
âpresentar o Programa de Inte$idade implementándo em coniunto com a proposta adequada, sob pena dc
classiffcaÉo de sua proposta.
9.6. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema no prazo de aÉ 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaÉo da
proposta
9.6.L. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solÍcitáÉo escrita e justificâda do
licitánte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critÉrio deste
9.6.2. DenEe os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como malca, modelo, tipo, fabricante e proaedência, além de outras
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por ouro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo

sistema elerônico, sob pena de não acEitaÉo da prcposta
9.6.3. Caso a compatibitidade com as especiflcações dernandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amosha, sob Pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de um prazo no local a ser indicado e denEo de 03 (três) dlas úteis contados da

solicitaÉo.
9.6,3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reâlizaÉo do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitântes.
9,6.3.2. Os resuttâdos das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.6.3.3. No caso de não haver entrega da amosEa ou ocorrer aEaso na entrega, sem iusüficativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações preústas neste Edital, a proPosta do
llc{tentê seÉ rccusada
9.6.3.4. Se a(s) amosta(sJ apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidâde da propostâ ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir'se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que at€nda às especificações

constantes no Termo de Referência.
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9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposiÉo da Adminisfação serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseadose desmontados pela equipe técnica responsável pelaanálise, não gerando direito a ressarcimento.
9.6.3.6. Apos a divulgaÉo do resultado final da licitaÉo, Írs amost'as entregues deverão ser recolhidas pelos
licitant€s no prczo de 10 (dez) dlas, após o qual poderão ser descartadas pela AdminisEaÉo, sem direito a
ressarcimento,
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da AdministraÉo todas as condições indispensáveis à
realização de test€s e fornecer, sem ônus os manuais impressos em língua portu8uesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classincação.
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horfuio para a
s-ua continuidade.
9.9.0 PREGOETRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletÍônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociafo em
condições diversas das preüstâs neste Edital.
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitant€s.
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENo PORTE,
sempre que a proposta não for ac€itâ, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova vedficâção,
pelo sistema, da eventlal ocorrência do empaê ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 daLC na L23, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecid4 se for o caso.
9.L1. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostá, o Pregoeiro verificará a habilitaÉo do licitanG,
observado o disposto neste Edital.

10. DA HÁBILITAçÃO
10.1. COMO CONDIçÂO PRÉVIAAO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO DO I,ICITAT.ITE DETENTOR
DA PROPOSTA CLA§SIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICÁRÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES DE PÁRTICIPAçÃO, ESPECTALMENTE QUANTO À EXTSTÊNCLA DE

SANÇÂO QUE IMPEçA A PARTICIPAçÃO NO CERTÁME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDI,ANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA PRESIDENTE DUTRÁ" E AINDA NOS SEGUINTES

CADASTROS:
10.1.1. Possuir Cadasro no endereço eletrônico @lEpfa$fgsldeuted@lEJE
10.1.2. Cadasfo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.oortaldatransparencia.gov.br/ );
10.1.3. Cadastr'o Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidâde Administs'ativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Iustiça íue]e,cdjus.br./improbl@;
10.1.4. A consultá aos cadastros será realizada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' L429, de'1.992, q\e prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de conEatar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual sejâ sócio maioritário.
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve frascoaude por part€ das empresas aponbd:rs no Relatorio de

0corrências Impeditivas Indiretas.
10.1.4.2. A tentativa de burlaseráverificada por meio dos ünorlos societários, linhas de fornecimento dos bens

ou produtos similares, denEe outros.
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestafro previamente à sua desclassincação.
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

parti ci pação.
10.1.6. No caso de inabilitaÉo, haverá nova verificaÉo, pelo sistema da evenüal ocorrência do empate ficto,
preüsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciptina antes estábelecida
para aceitação da proposta subsequente.
10.2. Caso aêndidas as condições de pardcipação, a habilitaçâo dos licitanês seú verincada por meio do
endereço elerônico www.compraspresidentedutrâ.com.t r. em relafo à habilitação jurídica, àregularidade
fiscal e rabalhist4 à qualificafro econômica financ€ira e habilitação tEcnica.
10.2.1, É dever do licitante atualizar preüamente as comprovações constantes do endereço eletrônico
wwr,y.comrrramresidenteduEa,com.br, para que esteiam vigenês na data da aberEra da sessão pública, ou
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encaminhar, em conjunto com a apresentaçâo da proposta, a respectiva documentação atualizada
1.0.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÉo do licitante, exceto se a consultá aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(õesl
válida(s), conforme arL 43, §3a, do Decreto 10.024, de 20L9.
10.3. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementaret necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdog o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, üa sist€ma, no prazo de ate 02 (duas) horas, sob oena de inabilitacão.
10,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaÉo
dos documentos originais não-digítais quando houver dúvida em relafo à integridade do documento digital.
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.6. Se o licitant€ for a mafiz, todos os documentos deverão estâr em nome da maEiz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome damaEiz.
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitant€ matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprov:rda a c€nEalizaÉo do recolhimento dessas
contribuiÉes.
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentaÉo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitâção:

10.8. DA IIABILITAçÁO JURÍDICA fÁ rt 28 da Lei Fedeml ne 14.133/21)
10.8.1. Cópia da cédula de identidade ou ouro documento oficial de identificação com fotografia do(s)
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitânte;
10.8.2. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Ju nta
Comercial da respectiva sede;
10.8.3. Certidão Negaüva de lnidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas da União - TCU, relaüvo a empresa e
todos os sócios.
10.8.4. Em se tratando de microempreendedor inüvidual - MEI: Certificado da Condifo de
Microempreendedor Indiüdual - CCMEI, cuja acêitâção ficará condicionada à verificação da autenücidade no
sítio www.nortaldoemoreendedor.sov,br:
10.8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato
Constitutivo, Estaurto ou ConEato Social em úgor, deüdamente registrado na funta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de doormento comprobatório de seus administradores;
10.8.6. Inscrifo no Regisfo Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
sede a maEiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agênciaj
10.8.7. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constiu.rtivo no RegisEo Ciüt das Pessoas furídicas do
Iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradores;
10.8.8. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorizafro;
10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidaÉo
respectÍva;

10.9. DA REGULARIDADE FISCÁL E TMBA.LHISTA [ArL 29 da lci federul ne 14.133/21)
10.9.1. Prova de Inscrifo no CadasEo Geral de Contribuintes (CGC ou CNPI/MF), emitida no site
www.receita. fazenda.gorr.br:
1.0.9.2. Prova de Regularidade Fiscál perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
con untamente pela Secretaria da Rec€ita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente â todos os créditos üibuúrios federais e à Díüda Aüva da União (DAU) por elas
administradog inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de
02/10 /2014, do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, quanto a
Pessoa JurÍdica - CNPI, emitido emiüda pela Receita Federal emetida no site www.receita.fazenda.eor'.br:
10.9.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidâo Negativa de
Débito de Tributos Estaduais, emitida no site competente ou órgão equivalente do domicílio do licitant€,
emitida no site: tÁAôÕ&"Êetfaz:Eaga]tbfl
10.9,4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de CeÉidão da Díüda
Ativa do Estado, ou órgão equiwalente do domicilio do licitante, emitida no site: www.sefaz-ma.gov,br;
10.9.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: httpr//www.iucema.ma.gov.brl:
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1.0.9.6. Certidão Específlca expedida pela Juntá Comercial do Estado do Maranhão (TUCEMA), ou órgão
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: [g;/@y4iggg3g4g4g9g!4!;
1.0.9.7. Prova de inscrição de Consulta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão STNTEGRÁ/ICMS, ou órgão
equivalente do domicílio do licitânte;
10.9.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidâo Negativa
Débito ou Posiüva com efeitos de Negativa, relativa ao ISS e TLFV, emitida no sit€ competente ou órgão
equivalent€ do domicílio do licitante;
10.9.9. Dados câdastrais do conEibuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atiüdade e compatível com o objeto contraual;
L0.9.10. Lic€nqa para Localização e Funcionamento - Alyará;
10.9.11. Certiflcado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstrando situaÉo regular no
cumprimento dos encargos sociais instiüídos por lei, emitida pelo site w}\.l.,cef.gov.br:
10.9.1.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantr a Justiça do Trabalho, mediant€ a apresentâÉo
de Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negaüv4 quanto à Pessoa

furídica - CNPJ, nos termos do Tíü,rlo VI[-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nq 5.452, de 1e de maio de 1943, emitida no site: lglgylills8ollbr
10.9.14. Caso o licitante sera considerado isento dos Eibutos estaduais relacionados ao obiet! licitatoúo, deverá
comprovar tal condiçâo mediânte declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou oura
equivalenE, na forma da lei.
10.9.15. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresr ou empresa de pequeno
porte deveÉ apresentar toda a doqlmentação eúgida para efeito de comprovação de regularidade flsal
mesmo que esta apresente alguma resfição, sob pena de inabilitâÉo.

OBSERVAçÃO:
Todas as certidões mencionadas neste itzm que não tiverem pram de validade declomdo nos próprios
documentos, terão as mesmqs validades de 30 (trinú) dias a contar da dqtu de sua emissão, com exceção da
Certidão Simplificada dq luntq Comercial ]UCEMA].

10.10. DA QUÁLIFICÁçÃO ECONÔMICO-FINÁNCEIRÁ rÁ rL 27 da Lei Íederal n' 14,133/21)
10.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata de Recuperação fudicial ou Extraiudicial (Lei nq 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade preüsto na
própria certidão.
10.10.2. Balanço patrimonial com demonsfação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 fdois) últimos exercícios sociais, iá exigível na forma da lel além de notas explicativas que comprovem a

boa situaÉo financeira da empresa, contendo a Declaração de HabilitaÉo Profissional - DHP, sob forma de
etiqueta autoadesiva, ou outo documento que a substiura, conforme determinado pelo respectivo Conselho
Regional e nos Grmos das resoluções ne 8?L/2000 e nc 899/2001 do Conselho Federal de Contâbilidade,
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de
encerrados há mais de 03 (u€s) meses da data de sua apresentaÉo, vedado a substibriÉo por Balancetes ou
Balanços proüsórios.
10.10.2.1. O Batanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Aberurra e de Encerramento
exhaído do Liwo Diário, acompanhado do Termo de AutentificaÉo - Livro digital, deüdamente regisFado na

Junta Comercial;
L0.70.2.2. No caso de empresa constiEÍda no exercício social ügent€, admit€-se a apresentaÉo de balanço
patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao período de exisGncia da sociedade;
10.10.2.3. É admissível o balanço int€rmediário, se decorrer de lei ou contrato social/estauto social.
10.1.0.3. Para Sociedade Anônima e outs'as Companhias obrigadas à publicação de Balanço na forma da Lei ne

6.404/76, côpia da publicaÉo de:
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial;
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício;
10.10.3.3. - Demonsração das origens e aplicaçôes de rec-ursos;
10.10.3.4. - Demonstração das mutações do PaEimônio Líquido;
10.10.3.5. - Notas explicativas do Balanço.
10.10.4. A comprovaÉo da situaÉo financeira da empresa será coDstatada mediante obt€nÉo de índices de

Liquidez ceral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superioresa 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:
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Ativo Circulalte + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulant€ + Passivo Nâo Circulante

Sc= Âtivô Total
Passivo Circulante + Passivo Não Cirflrlante

Átivô Cl lante
LC= Passivo Circnlante

10.10.4.1. As emprems que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [umJ em qualquer dos índices de
LÍquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente [LC), deverão comprovar, considerados os riscos
parâ aAdministraÉo, e, a criterio da autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10oó (dez por cento] do valor estimado da contrataÉo ou do item pertinentr.
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizafo do Balanço Patrimonial, a licitânte deverá
aPresentar documentação de alteração do Capitzl Sociâ], deüdamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi alquivado.

10.11. DA QUÁLIFICAçÂO TÉCNICA fá rL 30 da Lei federqt ne 14.13321)
10.11.1-. Comprovafo de aptidão no desempenho de aüüdade pertinente e compadvel em caracteísticas,
quanüdades e prazos com o obieto da licitaÉo - Atestado(s) de Capacldade Técnica, fornecido[s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de
nota de empenho ou dootmento equiyalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/produtos.
10.11.1.1. O atesado deverá ser impresso em papel ümbrado do emitente, constando seu CNPJ e enderêço
completo, devendo ser assinado por seus sócios diretore' administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicaÉo de seu nome completo e cargo,/funfo. Caso o documento não
seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da
veracidade das informações dele constant€.
L0.71.L.2. É indispensável que o atestâdo de capacidade técnica apresente informaçôes tangíveis, flcando
vedada a aprcsentada oom lúonnações geRáricas, tais comoi ter fornecido os
materiais/produtos/produtos a contendo. Essa exigência é necesúria para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efeti mente as condiçôes de prestaÉo de serviço eficiente da
empresr para a execuçâo do objeto de maneira saüsfatoria.
10.11.1.3. Caso o documento não seia apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitâções e
Conhatos - CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s] atestado(s)
apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou ouüos documentos
comprobatorios do conteúdo declarado,
10.11.1,3.1, O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não
serão consideradas pelo Pregoeiro.
10.11.1.4. Verificado que não se tratâ de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e ConEatos - CPL
tomará as proúdencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicâr punições ou
representar aos órgãos competent€s para adotar as medidas necessárias,

10.12. DA DOCUITENTAçáO E ORIENTAçÔES COMPLEMENTAR
10.12.1. Declarafo de CONCORDÂNCIA cOM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execuÉo conEatual, conforme
modelo estabelecido no Ánexo lI e apresentado no envelope 02 [HabilitaÉo);
10.12.2. Dedarafio de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HÁBILITAçÂO, que cumpre os requisitos para a
habilitaçâo definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalÍctas, conforme modelo estabelecido no Anexo III e apresentâdo no envelope 02 (Habilitação);
10.12.3. Declarâção de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2q do artigo 32,
da Lei Federal is 14.133/21, conforme modelo estabelecido no Ânexo IV desde Edita], e apresentado no
Envelope 02 (HabilitáÉoJ;
10.12.4. Declarafo do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal, assegurando
a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a AdminiskaÉo Pública conforme modelo
estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 0L (Proposta de Preço);
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10.12.5. Declaração de EIÁBORAÇÃO DE FoRMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA na qual a empresa informa
sigilo da mesmaem relação a integrantes da Administração Públicae demais licitantes, nostermos da lnstruÉo
Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de sebmbro de 2009, conforme modelo estabelecido no Ánexo VII e
apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço);
10.12.6. DeclaraÉo de que é MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPB conforme está
diposto no item 4.3.2. quando for o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII e apresentado no
envelope 02 fHabilitação);
70.12.7. DeclaraSo quanto ao USO DE MÃO-DE-oBRA DE MENOR, na forma do arL 7q, Inciso XXXIII, da CF,
conforme modelo estabelecido no Anexo lX e apresentado no envelope 02 (Habilitação);
10.12.8. Declaração que não possui, em sua câdeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
DEGRADANTE OU FORÇADO, observaldo o disposto no art 1e, incisos III e IV e no arL 5q, inciso III do da
Constiüição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 (HabilitaÉo);
10.72.9. Declarafio de IDoNEIDADE conforme modelo estabelecido no Ânexo XI dest€ Edital, e apresentada
no Envelope 02 (Habilitação).
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMpRESA:
Proprietiários, Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII deste
Edital, e apresentada no Envelope 02 (HabilitâÉo).
10.12.11. Declaração de L0CÁLIZAÇÂO E FUNCIONAMENTO que indiquetodos os dados pertinentes (endereço,
Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, t€lefone e fotos), conforme modelo estabelecido no Anexo XIII deste
Edital, e apresentado no envelope 02 (Habititação);
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quaEo) Fotografias em cores da sede da empresa da área externa
ffachada) e int€rna [escritório, depósito, etcJ, comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atiüdade da mesma-
bl O Núcleo de Licitaçôes e Contratos poderá diliçnciar iunto ao endereço declarado da empresa para
verificação daautenticidade das informaÉes para apurafro dos fatog caso seja comprovada a Declaraçâo falsa,
não será credenciada para participação no Certáme e iniciar-se-á processo administraüvo para que seiam
tomadas as medidas legais pertinentes quânto à ação frascoaudulenta da empresa participante,
10.12.12. Á inscriÉo da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso
esteia inscrito, tal fato não aEibui direito líquido e certo à habilitação devendo apresentat os documentos aqui
relacionados;
10.12.13. No caso de ISENÇÃ0 OU NÂ0 INCIDÊNCIA DE TRIBUT0S, o licitant€ deverá apresentar documento(sl
comprobamrio(s) da siulação, expedido pelo órgão competente;
10.12.14. No caso de CERTIDÔES PoSITIVAS, o interessado deverá iuntar a certidão expedida pelo oficio
competente, esclarecendo o posicionamento das ações.
10.12.15. Não serão aceitos "protocolos de enrega" ou "solicitaÉo de dodmento' em substituiÉo aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
10.12.16. Os documentos de habilitâÉo do licitante vencedor serão verificados "online", após o encerramento
da etapa de lances verbais.
10.12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.12.18. Será inabilitado o llcltante que não comprovar sua habilitaÉo, seja por nâo apresentar quaisquer dos
documentos exigidog ou apresenfá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.12.19. A dectaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaÉo.
10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitâÉo fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor,

OBSERVAçÃA
A declaração faba relativo oo cumprimentu de quqlquer condição sujeitará o licítante às sanções previstus

em lei e neste Editol

11. DO ENCAMINHÁMENTO DÂ PROPOSTA VENCEDONÂ 'ADEQUÂDÂ".
11.1. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, enüe a

Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acompanhada, se for o caso, dos
documentls complementares, quando necessários à confirmafo daqueles exigidos nest€ Editâl e já
apresentados sob pena de lnabllltaÉo.
11.1.1. O prazo de 02 (duas) homs a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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11.1.2. Ser redigida em língua porurguesa, digitada, em umaüa, sem emenda5 rasuras, entrelinhas ou ressalvãs,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representánte legd, conforme
2yg lc, §tll e lV da lei nq 14.063/2020.
11.1.3. Conter a indicafo do banco, número de contâ e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
11.2. Â proposta final deverá ser docümentada nos autos e será levada em consideraÉo no decorer da
execüÉo do conrato e aplicação de eventual senÉo à CONTRATADA se for o caso.
11.2.1. Todas âs especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, ünanlam a C0NTRATADA.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (arr 5e da Lei nq 14.133/21).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globa| prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úlümos.
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem mnter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos temos desê Edital e seus Anexog não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estábeleça únculo à propostade ouro licitante.
11,6, As propostas que contenham a descrifo do obieto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveÍs na internet, após a homologaÉo.
11.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de INEXEQUIBILIDADE das propostâs valores inferlores a
5O% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administs'ação, independentemente do regime de exec1lt'o.

L1.8. Para os ltens que por sua vez a licitante apresentar propostâ de preços com redufro ao valor estimado
superior a 5Ooó [cinquenta por cento) ou seja, redução enffe 50,010ó à 100% ficará obriSada a apresentar a

PLANILHA DE COMPOSIÇÂO DE CUSTO UNITÁRIO DO[S) ITEM (NS), que deverá ser acompanhada de NoTAS

FISCAIS DE ENTRÁDA E SAíDA entre oubas informagões que garanta o efetivo na execuçâo do objeto, quando

concluÍda a etapa de lances.
na lei no ArL 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contjverem ücios insânáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permaneceFem acima do orçamento estimado Para a contÍataÉo;
lV - não tiverêm sua exequibilidade demonsrada, quando exigido Pela AdministaÉo;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer ouras exigências do edital, desde que insanável.

§ le A verificaÉo da conformidade das propostas poderá ser feita excluslvamentÉ em relaÉo à proposta

mais
bem classificada.

§ 2e A AdministraÉo poderá realizar diligências para aferir a exequibilldade das propostas ou exi8ir dos

licitantes que ela seja demonsfada, conforme disposto no inciso lV do caput deste ertigo.

s 3e No caso de obras e serviços de engenharia e arquiteu.rra para efeito de avaliagão da exequibilidade e de

sobrepreço, serão conslderados o preço Blobal, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevant€s,

observado o criÉrio de ac€itabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as

especificidades do
mercado correspondent€.

§ 4e No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu.ios valores

forem inferiores a 750ó (setenta e cinco por cento) do vdor orçado pela Administração.

§ 5e Nas conüatações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitânte vencedor

c-uja proposta for inferior a 850ó (oitenta e cinco por c€nto) do valor orçado pela AdminisfaÉo, equivalente

à diferença
entre este último e o valor da propostâ, sem preiuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

12. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORÂ E DA IrcCUMENTÁçÃO ORIGINÁL

12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO r€metidos por meio elerônico
lyww.compraspresidenteduü-?.com.br. deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas; em

original ou por cópia autenticada ou cópia simples (desde que seiam apresenurdos os originais. para a
conferência), no pràzo de 3 (três) dias útels, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Núcleo de

Licitações e contratos -, no seguinte endereço: Avenida Matos carvalho, nq 310 - cenro - cEP - 65.709-000 -
Presidente Dutra - Maranhão.
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12.2. Documentos de procedência esrangeira, mas emitidos em língua porurguesa, também deverão ser
apresentados deüdamente consularizados ou registrados no cartorio de Tíbrlos e Documentos.
12.3. Não serão permitidas emendas, rasurag ressalvas, adendm, alterações, acréscimos substiürições ou
entrelinhas a documentaÉo ou a propostag exc€to a promoÉo de diligências que o Pregoeiro entender
necessárias, bem como a autenticaÉo de documentos pelo pregoeiro, desünada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo licitátório ou para instrução de eventuais recursos interpostos.
12.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentoi originais ou cópias
autenücadas de PROPOSTA DE PREÇoS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13. DA DISPOSIÇÔES GERÁIS DA HABITITAçÃO.
13.1 os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem em que são eúgtdos
no Edital
13.2. Os documentos APRESENTAD0S NA HÁBILITAÇÃO deverâo constar todos em nome da Mariz ou todos
em nome da Filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Mafiz e se referirem ao
local da sede do inGressado,
13.3. É de exclusiva responsabilidade doslicitantes aiuntada de todos os docr:mentos nec€ssários à Habilitat'o.
A documentaÉo apresentada para nns da habilitação fará part€ dos autos do Processo AdministratÍvo.
13'4 Nâo serão aceitos documentos cujo as datas esteiam rasuradas, bem como serão consideradas pelo
Pregoeiro somente cópias legíveis.
1.3.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou conEariar qualquer dispositivo deste
edital e seus anexos a licitánte será inabilitada do certame.

OBERVAçÃO:
Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que não contenham prqzo de validade somente serão
aceitos cqso tenham sido expedidos oté 60 (sessenta) días antes da datq de aberlllra do certame.

14. DOS RECT RSOS ADIIflI{ISTRATMS (Art 109 da Lei fedeml ne 74.733/21).
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Rscal e trabalhistâ da licitanê qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (Einta)
minutos, para que qualquer licitãnte manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicándo
contra qual(isl decisâo(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
1.4,2, Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempesüvidade e a existência de motivação
da intent'o de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
14.2.1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condÍções de
admissibilidade do rec'urso.
L4.2.2. A talta de manifestaÉo motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a decadência
desse direito.
14.2.3.Umavez admitido o recurso, o recorrente t€rá, a partir de então, o prazo de 05 (clnco) dlas úteis parâ
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem conEarrazões também pelo sistema eleEônico, em 05 (cinco) dlas úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão soment€ os atos insuscetíveis de aproveitâmento.
14.4, Os autos do processo permarecerão com ústâ franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

15. DA REÁBERTUBA DÂ SESSÃO PÚBLICÂ
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve à anulaÉo de atos anteriores à realizafo da sessão
pública precedenG ou em que seja anulada a própria sessão pública, siü.laÉo em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houvererro naaceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não reürar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÉo fiscal e
Eabalhistá, nos termos do arL 43, §1s daLCne 123 /2Q06. Nessas hipóteseg serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser mnvocados para acompanhar a sessão reaberta.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEI.ISTA
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1.5.2.1. A convocaÉo se dará por meio do sistema elerônico ("chafl), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatorio.
15.2.2. A mnvocafro feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no endereço eletrônico de
www.compraspresidenteduEacom.br sendo responsabilidade do licitante manter seus dados câdastrais
atualizados.

16. DA ÂDJUDICAçÁO E DA HOüOLOGAçÂO (Art 38, VII da Lei ledeml no 14.133/21).
16.1. O objeto da licitaÉo será Adludlcado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haia
interposiÉo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos reorsos apresentados.
16.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compet€ntc
Ilomologará o procedimento liciteto rio.

17. DO REGISTRO DE PREçOS E FORüÁçÂO DO CÁI'ASTRO DE RESERVÂ
17.1. 0 Sistema de Regisho de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestaÉo de produtos e aquisição de bens, pâra conEatações fuE.Iras da AdministraÉo Públice.
17.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento únfllativo, obrigacional, com característica de compromisso
para fuurra conratáÉo, em que se registram os preços, fornecedores, órgão paÉicipante e mndições a serem
praticadaq conforme as disposições conüdas no instrumento conyocatório e propostas apresentadas;
17.3. ÓRGÂO GERENCTADOR: Órgão ou entidade da Administ'ação Pública responúvel pela condugão do
conjunto de procedimentos do certáme para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regisho de Preços.
17.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: é todo órgão ou entidade da AdministraÉo Prlblica que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Regisfo de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
17.5. ÓRGÂO NÂO PÂRTTCIPANTE: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitaçào faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo à normas ügentes.
17.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preçosaovalor daproposta
do licitant€ mais bem classificado.
17.7. AapresentaÉo de novas propostásna forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitánte melhor classificado.
17.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostâs em valor i8ual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apres€ntada duranE a fase

mmpetitíva
17.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitâtivos do licitante mais bem classificado
durante a fase competiüva;
17.10. Será incluído, na respectiva atá na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequêncla da classificâção do certame, excluído o percenElal

referente à margem de preferência, quando o obieto não atender aos requisitos preüstos na forma da Lei

Federal ne 14.733 /2027 e stuas alterações.
17.11. O regisko a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadasEo de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 2l do

Decreto Federal 7.892 / 20L3 ;

17.12. Se houver mais de um licitantr na sibração de que trata o subitem 13.4, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durant€ a fase compeütiva;
17.13, A ordem de classificafo dos licitantes r istrados deverá ser r€speitada nas confatações e somente

seráutilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu r€gistro cancelado nas hipót€ses
preüstes nos artigos 20 e 21 do Decreto Í1" 7 .892/2013;
1Z.f+. e naUititaçao dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 17.11 seÉ
efetuada, na hipótese preüsta no parágrafo único do art 13 do Decreto Federal 7 .892120L3 e quando houver
necessidade de contrataÉo de fornecÊdor remanescente, nas hipóteses preüstas nos arts. 20 e 21 do Decreto

Fedenl7.892l20L3;
17.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de reatizafro da sessão pública do pregão, que conterá a

informaÉodos licitartes que aceitárem cotaros bens com preçosiguaisao do licitante vencedor do certame,

17.16. A eústência de preços regists'ados não obrita e AdministraÉo a confatar com o vencedor do certáme

do SRP, sendo-lhe facultada a realizaÉo de procedimento específico para a aquisiÉo pretendida, assegurando

ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
17.17. As congataçôes obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Presidente Dulra/MA;
17.18. A contratação com os fornecedores regisu'ados será formalizada por meio de confato (conforme minuta
do anexo Xl ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorizafro de compr4
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conforme o arti8o 62 daLei ne L4.L33 /2L;
17.18.1. Quando o conüato for substiü.rído pelos instrumentos hábeis acim4 o adiudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexm, inclusive as especificadas na minuta do mntrato.
17.19. 0s licitantes que tiverem seus preços registrados se obri8am a manter, durante o praz o de úgência da Áta
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
17.20. Os preços regis[ados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e
neste Edital.

18. DA FORiTATJZAçÃO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
18.1. Após a homologaÉo da licitação, a(sJ licitante(s) vencedorafs) será(ão) convocada(s) para assinar a ata
de registro de preçog no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocafo e nas
condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.
18.1.2. A convocafo da(s) vencedora(s], assim como qualquer mmunicafro entre as partes arespeito da Ata de
Registo de Preços e do Confato produzirá efeitos legais se processada por publicaÉo na imprensa oficial,
Portal Nacional de Compras Públicas ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou oufo meio de
registro, nâo sendo consideradas comunicações verbais.
18.2. É facultada a Pr€felürra Municipal de PrEsidente DüEa/MÁ" quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, nâo apresentar situaÉo regular no ato da assinahrra da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitântes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
18.3. O praz o de convocafo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual períodq quando solicitado pela parte,
durante o seu Eanscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeifura Murlclpal Presidente
DUE:a/MÀ

19. DAS COITPETÊNCIAS DO ÓRGÂO GERENCIADOR
19.1. Caberá a Núcleo de Licitações e ConEatos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de conüole
e administraÉo do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
19.1.1. Registrar suaintenÉo de regisEo de preços no órgão responsável pelas compras do município;
19.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa indiüdual e total de consumo, promovendo a adequaÉo
dos respectivos tÊrmos de referência ou proietos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalizafr o;
19.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento Iicitatório;
19.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços pesquisa de mercado para identificafo do valor estimado da
licitaÉo e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidâdes participantes;
19.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e êrmo d€ r€ferência ou proreto básico;
19.1.6. Realizar o procedimento licitâtorio;
19.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;
19.1.8. Conduzir evenürais renegociaçôes dos preços registradosi
1.9.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentÊs de inFRASCOações no
procedimento licitatorio;
19.1.10. Aplicff, garantida a ampta defesa e o confaditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactrado na ata de regisfo de preços ou do descumprimento das obrigações confatrais, em relaÉo às suas
próprias contratações.
19.2. O ôrgflo gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participant€s para execução das

atividades preüstas nos incisos 17.1.3, 17.L.4 e17.L.6.

20. DÁS CODTPETÊNCIÂS DO óRGÃOPARTICIPANTE
20.1. O órgâo participante será responúvet pela manifestação de interesse em pârticipar do regisEo de preços,

proúdenciando o encaminhamento ao óRGÃO GERENCIADOR de sua estimaüva de consumo, loca.l de enrega
e, quando couber, cronograma de contrataÉo e respectivas especiflcações ou termo de referência ou projeto
básico, nos termos üLeine 14.133/21, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo
ainda:
20.1.1. Garantir que os atos relaüvos a sua inclusão no regisro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;
20.1.2. Manifestar, iunto ao órgão gerenciador, mediante a uülizafo da Intenção de Re8istro de Preço§ sua
concordância com o obieto a ser licitado antes da realização do procedimento licitatório;
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20.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
c!mprimento de suas disposições.
20.2. Cabe ao órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contrâditório, m penalidades decorrenês
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
conEabrais, em relaçâo às suas próprias conüatações, informando as ocorrênaas ao óRGÂO GERENCIADOR
A Núcleo de Licitações e contratos, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de preços, desde que
autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

ZI.DAUTII.IZAçÃO DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS POR óRGÂO OU ENTIDÁDES
21.1. AAta de Registro de Preços poderá serutilizada por qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo Pública
que não tenha participado do c€rtame licitatorio, mediant€ préüa consulta ao ÓRGÃO GERENGIADoR, desde
que deüdamente comprovada a vantagem.
21.2. Os Órgãos e enüdades da Adminisração Pública que não participaram do Registro de Preçoq quando
desejarem fazer uso da Áta de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenclador
da Atá, para que este, através da CPI" indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praücadoq
obedecida a ordem de classificação.
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçoq observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
21.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisEado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participant€s, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (arL 22, §4s do Decreto nq 7.892, de 20L3, altgrado pelo Decreto ne 9.488, de 2018);
2L.5. As aquisições ou conratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
enüdade, a 100% (cem por cento) dos quanütativos registrâdos na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arL 22, §3e do Decreto ne 7892, de 2073, alterado pelo Decreto ne 9.488,
de 2018 e ArL 8q paragrafo 3q do DecÍeto Municipal ns 013/2021);
21.6. Após a autorizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não paticipante deverá efeüvar a aquisiÉo ou
contrataÉo solicitáda em até noyenta dias, observado o prazo de ügência da atâ, conforme § 6q, do artigo 22 do
De(Jeto ne 7.892 /2013:
21.6.1. A Prefeiüra Municipal de Presidente DuEa/Ma poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6e do artigo 22 do Decreto nc 7.892/20L3, respeitando o prazo de úgência
da a6 quando solicitada pelo órgão não partÍcipante.
21.7. Compete ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçãq observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventslais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contrâüEis, em relat'o às suas próprias
conEatações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

22. DA GARÁNTrA DE EXECUçÁO.
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo.

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTOEQUMLENIE (Art 38 X da lpi Iedeml ne 14.133/21).
23.1. Após a homologaÉo da lícitação, em sendo realizada a conEataÉo, será firmado Termo de Contrato ou
emitido insEumento equivalente.
23.2. O adjudicauário terá o prazo de 05 (cinoo) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaÉo, paÍa
assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
CoúÍato/ Autrrização), sob pena de decair do diÍeito à contraEÉo, sem preiuízo das sanções previstas neste
Edital.
23.2.1, Alternativament€ à convocação para comparecer perante o órgão ou enüdade para a assinaurra do
Termo de Confato ou aceite do insfumento equivalente, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adiudicatária, mediante correspondência postal com aüso de recebimento [AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias útelt a contar da data de seu
recebimento,
23 .2.2. O prazo preisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicibÉo justificada
do adjudicatário e aceita pela AdministraÉo.
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insEumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4 implica no
reconhecimento de que:
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23.3.1. Referida Nota está substiurindo o conEato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nc 14.133, de 2O2l;
23.3.2. A contratáda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edltãl e seus anexos;
23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da lri ne

14.133/21 e reconhece os direitos da AdministaÉo pr€ústos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
23.4, O prazo de ugência da contratação se encerra no flnal do exercício financ€iro da assinaEra do mesmo e
poderáser prorrogado conforme preüsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
23.5. Preüamente à confataÉo a AdministraÉo realizará consultãs para identificar possÍvel suspensão
temporária de perticipaÉo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou enüdade, prolbiÉo de conEatar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditlvâs indiretas observado o disposto no arL 29, da lnsfufo Normaüva
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do arL 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 dejulho de 2002, consultâ prévia
ao CADIN.
23.6. Por ocasião da assinabrra do conEato e,/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovat'o das
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitânte duránte a
ügência do contrato e/ou da ata de registro de preços.
23.6.1. Na hipótese de irregularidade, o conEatedo deverá regularizar a s,ua situaÉo perante o cadasEo no
prazo de até 05 (cinco) dias úteiq sob pena de aplicafro das penalÍdades previstas no edital e anexos.
23.7. Na hipóEse de o vencedor da licitâÉo não comprovar as condições de habilitação consiSnadas no edital
ou se recusar a assinar o conEato ou a ata de registro de preços, a Adminisfeção, sem prejuízo da apticafro
das sanções das demais cominações legals cabíveis a esse licitante, poderá convocar ouro licitante, respeitâda
a ordem de classificação, para após a comprovação dos requisitos para habilitação analisada a proposta e

eventuais documentos complementâres e, feita a negocieção, assinar o confato ou a ata de regisu'o de preços.

24. DO REAJUSTÁIIEI{TO Ell SENTIITO GERAL (ArL 55 da Lel fedeml no 74.133/27).
2/+.1. As regràs aerca do rcaiustamento em sentido geral do vâlor contrahral são as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I a este Edital.

25. DO RECEBIMEI{TO DO OBIETO E DAFISGAUZAçÃo.
25.1. Os critérios de recebimento e aceitáÉo do objeto e de nscalização estão previstos no Termo de Referência,

ÂnexolaesteEdital.

26. DÁS OBRIGÁçÕES DÁ CONTR.ATANTE E DACO TRÁTÁDA
26.1. Ás obrigações da Confatante e da Confatada são es estabelecidas no Termo de Referência, Ánexo I a
este Edital.

27. m PAG/|üE TO
27.1. As regras ac€rca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referêncie, Anexo I a este Editâl.

28. DAS SÁNçõES ÁITMTMSTRÂTMS (At't 86, 87 e 88 dq lEi fedeml ne 14.133121).

28.L. Comet€ infração administrativa, nos termos da Lei ne L4.133 /21/02, ollcitante/adjudlcatário que:

28.1.1. Não assinar o termo de conEato ou aceitâr/retirar o insfumento equi\ralente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
28.1.2. Nâo assinar a ata de registro de preçot quando cabível;

28.1.3. Apresentâr documentaÉo fãlsa;
28.1.4. Deixar de enEe8ar os doolmentos exigidos no certame;
28.1.5. Ensejar o retardamento da exeqrÉo do obieto;
28.1.6. Não mantiver a proposta;
28.1.7. Cometer fraude fiscal;
28.1.8. Comportár-se de modo inidôneo;
28.2. O atraso iniustificado ou retardamento na prestaÉo de produtos obieto deste c€rtame suieitará a

empresa, a juízo da Administação, à multa moratória de 0,5%o (meio por cento) Por dia de atraso, até o limite
de 100Á (dez por cento), conforme determina o arL Ne 86, da Lei Ne 14 133/21.
28.2.1. A multâ preüsta neste ITEM será descontada dos créditos que a mnts'atada possuir com a PIefeiürrír
Munlclpal de Presldent€ Dutra/MA, e poderá cumular com as demais sanções adminisfati\res, inclusive com

as multas preüstas.
28.3. A inexeoção totãl ou parcial do obieto confatado, aAdminisb'aÉo podeÉ aplicar àvencedora, as

seguint€s sanções administrativas nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 14.133/21:
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a) Advertência por escÍito;
b) Multa administratiya com nab.lreza de perdase danos da ordem de ate 200Á (ünte por cento) sobre ovalor
total do cúnfato;
c) Suspensão temporárla de participaÉo em licitafro e impedimento de conüatar com a Prcfelbrl?
ilunicipal de Presldente DUE?-MÀ por praz o não snperior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecuÉo total, sem justificativa ac€ita pela AdministreÉo da Prefttürra
Munlc'lpal de Pr€sidenb DUUa-MÀ será aplicado o limite máximo temporal preústo para a penalidade 05
(cinco) anos;
e) Declaração de inidoneldade para licitar iunto à Adminisüação Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo, ou ate que seia promoüda a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidadg de acordo com o inciso Mo arL Ne 87 de Lei Ne 14.733/27, c/caft Ne 7e da Lei Ne 14.133/zle arL
No 14 do Decreto Ne 3.555/00.
28.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conter da ciência da
inümaÉo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo deüdamente
informado para a apreciaÉo e decisão superior, denfo do mesmo prazo.
28.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Presidente DuEa-MA as sanções administrativas
previstas neste editâL incluslve a reabilitaÉo perante a AdministraÉo Púbtica.
28.6. DA FRÁUDE E DA CORRUPÇÂ0 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admidda à subconfataÉo, o mais alto padrão de éüca durante todo o
processo de licitaÉo, de contretaÉo e de exeolÇão do obieto contraual.
28.6,1. PARÂ OS PROPóSITOS DESTA CúUSULÀ DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICÁ CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou sollcitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a afo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuÉo do conEato;
b) Pfu(TICA FRÂUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenctar o processo de
licitafro ou de execução do conts ato;
c) PRÁTICA CONLULADÂ: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando estabelecer preços em nívels
artiRciais e não-mmpetitivos;
d) PúTICA COERCITIVA Causar danos ou ameaçar clusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, üsando influenciar sua pardcipaÉo em um processo licitaüírio ou afetar a execuÉo do confato.
e) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultár provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do orgírnismo financeiro mulülateral, com o obietivo de impedir materialmente a
apuração de alega@es de práüca preüstá acima; atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do
direito de o or8anismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

29. DA I}IPUGNÁçÃO AO ED|TÁL E DO PEDIDO DE ESC!ÁRECIME TO í,4É 41 , § La da Lci fedeml ne
14,133/21).
29.1 Até 05 (clnco) dias útcls antes da data desi8nada para a abertura da sessâo pública qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
29.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser reallzáda EXCLUSMüENTE por FORüÂ ELETRÔNICA no endereço
eletrônico www.compraspr€sidenteduEa.com,br,
29.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidirsobre
a impugnação no prazo de até 03 (fês) dlas úteis contâdos da data de recebimento da impu8naÉo.
29.4. Acolhida a impugnafro, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ltcitaório deverão ser enüados o Pregoeiro,
ate 03 (ffis) dlas úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4 exclusivamente por meio
eletrônico üa interneq em qrmpo próprio do Licita Presidente Dutra no endereço eletrônico
www.compraspresídenteduf a-com.br.
29.6. O PREGoEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dots) dias útclg contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
29.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preústos no certame.
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnafo é medida excepcional e deverá ser moüvada pelo
Pretoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.
29.8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÉo divulgadas pelo sistema e vino.llarão os participantcs
e a administraÉo.

CEN'TRO ADMINISTRANVO CIRO EVÂí{GEUSTÂ
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.presidentedutrâ.ma.pov.br
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29.9, As respostas às impugnaçõês e aos esclarecimentos solicitados, bem como ouFos avisos de ordem geral,
serãocãdasradasnoendereçoelerônico@sendoderesponsabilidade
dos licitenteg seu acompanhamento.
29.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentádas após o respectivo prazo legal oq no caso de
empresat que esteiam subscritas por representante não habilitado legal mente ou não idenüficado no processo
para responder pela proponente.
29.11. A peüfro de impugnaÉo apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para a
adminiseafo da sociedade empresária, ou procurador, e ür acompanhada conforme o caso, de estabrto ou
conrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do adminisg'ador, ou de
proanraÉo públlca ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editâl).

30. DAS DTSPOSIçÔES GERÁIS
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletÍônico.
30.2. Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÉo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não hala comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
30.3. Todas as refeÉncias de tempo no Edital, no aúso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
30.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá senar erros ou falhas que não alt€rem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídicá, mediante despacho fundamentado,
regish'ado em ata e acessível a todot aribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitáção e classificaf o.

30.5. AhomologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo.
30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliafro da disputa
entre os interessadoq desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, o princÍpio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÉo.
30.7. 0s licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de zuas propostas e aAdminisEação
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo llcitatorio.
30.8. Na contagem dos pr:xzos estabelecidos neste Edital e seus Ánexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdminisraÉo.
30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seia possÍvel o aproveitemento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
30.10. 0 licitante é o responúvel pela fidelidade e legiümidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaÉo.
30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentedo ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificaÉo do proponente que o tiver apresentádo, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuízo das demais sançôes cabÍveis.

30.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edihl e de seus anexos ou demais peças que compôem
o processo, prevalecerá as deste Editat.
30.12. A PREFEITURÁ MUMCIPÁL DE PRESIDENTE DUTRA/MÂ poderá revogar este PreSão por razões de

interesse público decorrente de hto superveniente que constibra óbice manifesto e incontornável ou anulá-lo
por ilegalidade, de olcio ou por provocafo de terceiros, salvo quendo for üável a convalidaçâo do ato ou do

procedimento üciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e conraditório.
30.12.1. Aanulaçâo do pregão induz à do conrato.
30.12.2. A anulaÉo da licitação por motivo de ilegalidade não gere obriSação de indenizar.

30.13. É faculEdo à autoridade superior, em qualquer fase deste PreBão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a insts.uÉo do processo, vedade a inclusão posterior de informaÉo ou de doomentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaÉo e habilitação.
30.14. o Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico:
www.compraspresidentedura.com.br e também poderão ser lidos e/ou obddos no prédio do Núcleo de
Licitaçôes e Contratos, situado Ar'. Adir l€da, s/n, BatEo Tarumã, CEP: 65.760-000, Pr€sldente DuFa/MÀ,
no horário das 08ho0min (oito horas) àrs 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos
do procrsso administradvo permanecerão com üsta frascoanqueada aos interessados.

31. TX)S ÁNE[O:

CEÍ{TRO ADMINISTRATIVO CIRO EVA GEUSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.cov.br
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31.1. outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitaçõet pelo e-mail:
cplpresidentedutra2023@hotmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 horas.
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

ÁNEXO I - TERMO DE REFERÊNCTA;
ANEXO II - MODELO DE CONCORDÂNCIÁ COM OS TERMOS DO EDITAL;
ÁNEXO III - MODELO DO CUMPRTMENTO DOS REQUIStToS DE HABILTTAçÃO;
ÁNEXO IV - MODELO DE DECLARAçÂO DE SUJEIçÁO ÀS CONSDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ÁNEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS;
ÁNEXO VI . MODELO DE DECTARAÇÂO DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR;
ÁNEIO VII - MODELO DE DECLARAÇÂO DE ELABOR.AÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ÂNEXO VtrI . MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP;
ÂNEIO tX - MODELO DE DECTARÁçÂO NOS TERMOS DO INCISO X)0(III, ART.7C DACONSTITUTçÃO FEDERAL;
ÁNEXO X - MODELO DE DECLARÁÇÂO DE EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU
FORÇÁD0;
ÁNEXO XI - MODETO DE DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE;
ÁNEXO XII - MODELO DE DECLARÁÇÃO INEXISTÊNCIA DE SERVIDoR PÚBLICo MUNIcIPAL NoS QUATRo DA
EMPRESA;
AITEf,O XIII - MODELO DE DECLARAçÃO DE IOCÁLIZAÇÃO C/ FOTO E FUNCIONAMENTO DO LICITANTE;
ÁNE (O XW - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE pREÇOS;

ÂNEXO XV - MINUTA DO CONTRATO;

Presidente Dutre - MÀ 02 de abril de 2025.

Miqueias Vanderley Fernandes Silya
Assessor Exeortivo e ordenador de Despesas

Pofáfiane 012/2025

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Ávenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÁ" CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br

o
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EDITAL DE LtcrrAçÂo - pREGÃo H.ETRôMCo - srsrEMÂ DE REGrsrRo DE pREços

Ar{Et(o I

TERMo DE REFERÊNGIA

1. DO OBJETO

L.7. FORMAçÃO DE REGTSIRO DE PREçOS PARAA EVENTUAT contrahção dê Empresa para Aquisiçãode Material
EspoÉivo em Geral para atender as necessidadês des Sêcretârias do Município de PÍesidente Dutra - MA, conforme
condições, quentidades, exigénciâs e estimetivas, estebelecidas neste instrumento:

CENTRO ADMIí{ISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000

ITEM DESCRIçÃO QUANT T-INID V. I]NIT V,TOTAL

I

APITO PROFISSIONAL - produzido em plístrco
ABS trão tóxico, sem bolinha. Medindo
aproxinudamente 4 cÍírxz,Z ctÍtx2 cm. 120; ll5
decibeis

tz0 TIND RS 6t,74 Pr$ 8.248,80

2
BAMBOLÊ - Aro de plástico PVC reforçado com
63cm de diÂmetro para ginástica em movimento.
Cores variadas

600 UND Rl§ 16,33 Rl§ 9.798,00

3

BOLA DE BASQUETE, ESPECIEICAÇÃO: Peso
60G650g.
Circunferêrrcia ; 75-78cÍ! táminado : Borracha;
ConstÍução : Vulcanizada; Miolo : Cápsula SIS.

100 UND RS 152,20 RS I5.Z20,OO

4

BOLA DE BEACH SOCCER ESPECIFICAÇÃO:
ESPECIFICAÇÀO: Peso: 4l 0-zt4og;CÍcunferência:
6E-70 cÍn;Gomos: 8;taminado. PU Pro;ConstruÉo:
Termotec;Câmara: 6D; Sistenra de fono;
Terrnofxo; Camada inteÍna: Neogel; Proc€sso
extra; Duplâ cohgem;Miolo: Cápsula SIS

100 UND R$ 2ú,76 RrS 20.676,00

5

BOLÀ DE VOIII DE PRÁIÀ
ESPECIFICAÇÀO:Material de super'fi cie de couÍo
sintético de alta quslidade feito de nylon reciclado
com bexiga de borractn butílica de camada dupla
nsem \rzameÍton e carcaça de camada têÉil de duas

canudas
Tarmnho: 5 | Circunferência: 6ó-68 cm I Peso: 26G
280 e

100 IJND R§ 1t4,00 R§ I E.zlO0,00

6

BOr-À vó=r-u os eueoRÁ. ESpECIFICAÇÃo
lE painéis aerodiúmicos I Painel Microfibra;
Con4osi$o: Super Composite Cover; Tarmúo 5 -

oficial; Circunferência: 65-67cm ; Iaminada com
uÍna tecrologia dif€,Íenciada pera um melhor deslize
e com traÍanrerúo antibÊcteÍicida; CalibÍagem: 4.27
- 4.62 psí.L.

l@ UND Rr$ 295,67 R$ 29.567,00

7

BOLA DE zuTSAL ADULTO,
ESPECIFICAÇÃO; CirqtDfer'€ncia eÍtre 62 cm e

64 fi! Peso entÍe 40O g e ,l4O g; Esfâica; Feita de

mateÍial específico, como colÍo ou poliuÍetano;
costuÍada. Mais pesada e menor do que a bola de

futebol trâdiciood

r00 (,},lD R§ 192,73 R§ 19.273,OO

sidented utra. ma.Pov. br
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E

BOLÁ DE zurSÂL MrRrM ESPECTFTCAÇÀO
BOLA DE FT]TSAL, SUB 09 / SIJB 11,;
ESPECIFICAÇÔES tÉCutCeS: Circurtrerência
aproximada: 52 - 55 cm; Peso: 30O - 330gr;
Mat€rial; PoliuÍetano; Gomos: 06 gomos; Câmara
6D: l0@/o borracha butilica; Camada urlerna:
Erzcel; Miolo: Luhrrficado e Removivel; Forro:
T€rmofxo;Construção: Ultra Fusion..

100 UND R§ 142,99 Ri§ 14.299,N

9

BOLA DE HANDEBOL ADTJLTO.
ESPECIFICAÇÀO: BOLA IIANDEBOL,
MATERIAL; MCROFIBRa! PESO CHEIA. 425
A 475G, CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS:
MIOI.O REMOVÍVEL, MATRÍZ ADA
CIRCI]NFERÊNCIA: 5E A 60 CM MODELO:
MASCULINO OU FEMININO, ADI,ILTO.

100 I.,IND Rr$ 18/.,29 Rr§ 18.429,00

10

BOLA DE IIANDEBOL MIRM.
ESPECIFICAÇÃO: BOLA HANDEBOL,
MATERIAL: POLJURETANO, PESO CHEIA: 230
A 270G, CARá,CTEÚSfiCAS ADICIONAIS:
MIOLO LIJBRMCADO SIJP SYSTEM
REMOViVEL, CIRCT]NFERÊNCIA; 49 A 5I C}VÍ,
MODELO: MIRIM

100 UND R$ 185,97 Rr§ 18.597,00

ll

P.EDES PÁRÂ FUTEBOL DE CAMPO,
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAI: NYI'N,
REFORÇADO. ESPESSURA MINIMÂ DO FIO:
4MMDE DúMETRO, MALHA MÍNIMA: 15.
MEDIDAS MiNTMAS: 7,50X2,50Àd HASIE:
0,85CIvt FUNDO: 2,35M JOCro COM 2 (DUÁ§)
REDES,

60 PAR R§ 66,52 Rr§ 39.991,20

t2

PAR DE REDES SOCIETY, ESPECIFICAÇÃO:
REDE OFICIAL PARÂ TRA\'E DE FT]TEBOL
SOCIEry, CONFECCIONADO EM I{YITON
(POLIETILENO) 4lvfivÍ, TRÁNÇADO, COM 5,2
METROS DE LARGURA 2,3 METROS DE
ALI'URA I,5 METROS DE PROI{INDIDADE
EM MALHA I5X15CM

60 PAR Rr$ 535,00 Rt$ 32. I 00,00

l3

PAR DE REDES DE zuTSAL. ESPECIFICAÇÃO:
Fro DE POLTPROPTLENO (NYLOI9, COM 4MM
TRANÇADO, MALHA I2)<L2CM VISTA
FRONTÂL 3,20X2,10M VISTA LATERÁL
2, l 0x1 ,0ox0,6oM. JoGo coM 2 (DUAS)
REDES.

60 PAR R$ 438,60 R§ 26.316,00

t4

RE^DE DE VÔLEI, ESPECIFICAÇÃO: REDES DE
VOLEI 04 FAIXAS, TIPO PROFISSIONAL PARA
LA.A& 4 FArXÂS (LONÂ STNTETTCA).
MEDIDA§ DE 1,OO X IO,OO METROS, REDE
CONFECCIONADA COM FIO 2,5MM DE
ESPESSURA 100o/o POLTETTLENO (Nyr-ON)
VIRGEM DE ALTA DENSIDADE. FIO COM
TRATAMENTO I]LTRAVIOLETA (UV) -
.TRATAMENTO 

QT]E PROTEGE A REDE
CONTRA AÇÃO DO TEMPO, SOL, CHWÁ,
SERENO E MARESIA'', MALHA DE IOXIO CM
(ESPAÇO ENrRE NóS - 'GOMOS').

60 PÂR RS 213,30 Rrü t2.79t,00

CENTRO ADMI'{ISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.Aov.br



,-J-.-J-'wã
PRESIE»EàlTE

ÀNET

o

EDt TR.rÀ.
EsTAoo Do MARÂHHÃo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA
CNPJ: (8.138.365/m1{8

l5

KIT DE BADMINToN. ESPECIFICAÇÃo: o ICT
É colr,posro pon 4 RAeIIETES DE
BADMINTON, 3 PETECA§ DE NYI.,O\ 1 JOGO
DE REDE (REDE E POSTES) E I BOLSA DE
ARMÁZENÁMENTO. AS RAQUETES DE
BADMINTON, CONFECCIONÂDO EM
ALUMÍMO/AÇO, COM COMPRTMENTO
APROXMADO DE 662MIV[ ENCORDOADÂ;
EQI]ILIBRIO 3OOMM

20 KIT Rl$ 234,92 R$ 4.69a,40

l6

BANDEIRÁ§ N.E ATIXLIAR (ARBTTRÂGEM).
ESPECIFICAÇAO: BANDEIRINHAS
ARBITRAGEM DE FUTEBOL, DENTRE SUAS
CARÂCTERíSTICAS ESTÃO A MANETE
ADERENIE E MACIA E O BASTÂO DE
ALUMÍNIO. CoMPoSIÇÃo: TEcIDo DE
NYLON IMPERMEAVEL EMPREGADO PARÂ
A CONFECÇÃO DA BANDEIRA MEDIDAS;
4OCI!D(4OCM COR: LARANJA E AMAREI,O.
ACOMPANHÁ EMBÁIAGEM COM ZiPER E
DUAS BANDEIRAS,

40 KIT Rr§ 139,96 Rit 5.598,40

t7

PAR DE REDES DE BASQUETE.
ESPECIFICAçÃO: PÁR DE REDE OFICIAL
PARA BA§QUETE, MEDIDAS OFICIAIS EM
flO 4 MIVI, CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO (SEDA) COM TRATAMENTO
ANTI IJV E MATERIAL DE ALTA
DURÁBILIDADE.

60 PAR R$ 86,60 Rr§ 5.196,00

1t

PAR DE RAQUETE DE TÊNIS DE MESA
ESPECIFICAÇÃO; PAR DE RAQIJEIE PARA
TENIS DE MESÁ" MODELO PROFTSSIONAL,
DE MADEIRALAMINADA COM 5 LÂMINAS
COLADAS SOBREPOSTAS, ESTII,o
CLÁSSICO, À,GDtr{DO 25,5 CM
COMPRIMENTO X 15,5 CM LARGURA X 1,5
MM ESPESSURA DE BORRACHA COM A
ESPONJA 2,8 MM ESPESSI]RA TOTAL DE l,i
CM PESO APROXMADO DE 161 GRAMAS,
GARANTIA CONTRA DEFEITO E/OU üCIOS
DE FABRICAÇÃO.

60 PAR R§ 10ó,79 Rl§ 6.407,40

19

KIT PETECA DE BADMINTON.
ESPECIFICAÇÃO: PETECA, MATERIAL BA§Ê
NYLON, CORTIÇA TIPO:.BADMINTON, KIT
COM 6 UND; CARACTERISIICAS
ADICIONAIS; PESO: 4,7 4-5,5OG.

60 KIT BJ§ 77,52 Rl§ 4.651,20

20

SUPORTE E REDE PARÂ TÊNIS DE MESA
ESPECIFICÂÇÃO; SI]PORTE DE REDE DE
TEMS DE MESÂ (PAR), TIPO CUP, PARA
COMPETIÇÃO; SISTEMA ROBUSTO RÁPDO
DE COLOCA& ALTIJRA REGTJLAVEL; REDE
PARA TENIS DE MESA OFICIAL, MATERIAL
NYI]ON, DÊ BOA QUALIDADE, MEDIDAS
APRO)CMADAS 1.78 M (COMPRIMENTO) X 15
cM (ALTTJRA).

64 UND R§ t@,96 R§ 10.301,44

CENTRO ADM]NISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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BOLÂ DE TÊNIS DE MESÀ
ESPECIFICÂÇÃO;Diâmerro de 40 milimetÍos,
Peso de 2,74 gramas, Cor branca ou laranja fosco,
Feita de plástico ABS ou celulóide, Cosura plásticâ
para aumentaÍ a durabilidade. 3 estrelas

600 UND Rr$ E,00 R$ 4.E00,00

22

MEDAIJIÂ DE HONRA AO À/íERITO.
ESPECIFICAÇÃO; MEDALHA5 MÁTERIAL
METAL, COR: DOURÁDÀ DIÂMETRO: 55
MIvt, FINALIDADE: HONRÂ AO À,GRITO,
ESPESST]RA: 3 MIVI CARÂCTEÚSTICÂS
ADICIONAIS: COM PASSADOR DE FITÁ"
TrPO: GRAVAÇÃO EM ALTO RELEVO.

1200 UND R§ 10,07 Rr§ r 2.08400

23

MEDÁIHA DE PRATA ESPECIFICAçÔESJ
MÁTERIAL METAL, COR PRÂTA DIÂMETRO
55 I\,ÍIVI. FINALIDADE HONRA AO II(ERITO,
CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS COM FTIA
AZIJL.

t200 UND R]$ 9,97 RS 11.964,00

24

MEDALHA DE BRONU. ESPECIFICAÇÔES:
MÂTERIAL METAL, COR BRONA,
DIAMETRO 55 MI I, FINAIIDADE HONRA AO
MERITO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM ITTA ÂZIJL,

t2ú TJND Rt§ 10,17 RrS t2.204,OO

25

EQI,'IPAGEM DE zuTEBOL DE C.AMPO
MASCT]LINO. ESPECIFICAÇÃO: CONJI.]NTO
DE 20 CAMISAS E 20 CALÇÕES EM TECIDO
IO@/O POLIESTER, COM 18 MÀNGAS CIJRTAS
E rr cAr.çÔES E 2 CAMTSAS MANGÂ [.ONGA
E 2 CALçAS PARA CIOLEIRO, ACOLCHOADÀ
TAMANHOS: P, M G

20 KIT RS 1.936,49 Rr$ 3t.729,§

26

COLETE DT]PLA FACE. ESPECIFICAÇ ÃO:
CORES VARIADAS, O ÓRCÃO ESCOUfiR A
co& coMPosrÇÂo; loe/o rpr.rESTER,
MÀTERIÂL RESISTENTE COM ELÁ§TICO
REFORÇADO E COM COSTI,]RAS E
ACABAMENTO NAS LATERÁIS E NO
PESCOÇO, PESO APRO)üMÂDO: 125

GRAMAS. TÂMANHO: P. ME G

100 UND RS 49,25 Rr§ 4.925,00

27

TABI]LEIRO DE XADREZ, ESPECIFICAÇÃO: I
JOC,o DE XÁDREZ COM 32 PEÇAS
PROFISSIONAIS (FABRICADAS EM
POLIETILENO, COM PESO E FELTRO NA
BA§E) COM REI DE IrcM,

44 TJND Rls 91,24 Rt$ 4.0t4,56

2a

TABTJLEIRO DE DÁMA. ESPECIFTCAÇ ÃO:
JOC,O DE DAMÂS, CONTENDO TABULEIRO
ESTOJO EM MADEIRÂ MÂCIÇA COM CASAS
DE 4X4CIVÍ, PEÇAS EM MADEIRA MACIÇAS
COM 27MM DE DIÁMETRO, MEDIDA DO
TABULETRO 32X32X2CM (ABERTO),
FECHADO MEDE 32Xl6X4CM 6rcne»O).

M TJND R§ 6t,54 R$ 3.015,76

CE|ÚTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVAí{GEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÁ" CEP: 65760 - 000

www.oresidentêdutra.ma.cov.br
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29

BASTÂO DE REVEZAMENTO.
ESPECIFICAÇÂO; EM PLÁSICO PARA
ATLETTSMO (CORRTDÁ DE REVEZAMENTO)
FEITO DE PLASTICO RESISTENTE, POSS(]I O
CERTIFICADO OFICIAL DO ÓRGÀO MAIOR
DO ATLETISMO MIJNDIAL, IAAF, E PODE
SER UTIUZADO EM QUALQUER
coMPEnÇÃo, sEJÂ ELA REGTONAL,
NACIONAL OU INTERNACIONAL,

t60 IJND RS t0,E6 R$ 12.937,60

30

PLACAR DE MESA DE FUTEBOL DE SALÃO
ESPECIFICAçÃO: PLÂCAR DE MESA
GRANDE, PVC, 48 CM POR 25 CM
MARCANDO PONTOS ATÉ 31.

20 UND R$ 339,33 Rt§ 6.7A6,60

31

CONJTJNTO DE ARBMRO
cAMrsÁ/cALÇÃo,rErÃo. usreonceçÃo,
I]NIFORME COMPI.ETO PARÂ ARBITRÀGEM
CAMISA COM BOLSO E CALçÃO COM
BOI§OS, COMI',OSIÇÃO: IOOP/O POLÉSTE&
MEIAO DE ARBITRO, TAMANHO DO
UNIFORMEP,MEG

u CONJT]NTO RS 231,33 Rr$ 5.551,92

32

RELóGIo ANATóGICo PAII.A xênPFz.
ESPECIFICAÇÀO: RELóCíO, MATERIAL:
PLASTICO, TIPO; XÂDREZ. MOSTRADOR:
AN AI.OGICO, CARÁCTERISTICAS
ADICIONAIS: PINOS DE METAL, ESPESSURA;
5 CIt4 LARGU^ -.d 16 CIvÍ, ALTURA: 9 CM

M TJND R$ 337,46 R§ 14.848,24

33

PARES DE CIIUTEIRA SOüETY TAMÂNHOS:
35 AO 44. ESPECIFICAÇÃO: CHUTETRA PARA
SOCIETY, COM CABEDAL SINTETICO,
TRAVAS DE BORRÂCHA COM NIJMERAÇÃO
DO 35 AO zl4.

100 PAR Rr§ 2t9,OO R$ 21.mq00

34

PÂRES DE CHUIEIRÁS DE TRAVAS
TAMANHOS: 35 AO 44. ESPECIFICAçÃO:
CHUTEIRA CAMPO UNISSEX - CHUTEIRA
ADULTO PARÂ FUTEBOL DE CAMPO DE
MÂTERIAL DO CABEDAL SINTÉTICO
TEXTI.JRIZADO, COM SOLADO EM TPU,
TRAVA FD(A ALTA FEITA DE
POLIT]RETANO TERMOPLÁSTICO,
LINGUETA FLEXÍVEL, MÀCIA E INIEGRADA
AO FORRO, E COM PESO APROXMADO DE
u$G.

100 PAR Rr§ 221,24 RS 22.124,@

35

EQUIPAGEM DE FTJTEBOL DE CAMPO
FEMININO, ESPECIFICAÇÃO: JOC,OS DE
EQIIIPAGEM COM 18 CAMISAS E 18 SHORTS
PER§ONALIZADOS EM MATI{A IO@/O

FOUÉSTE& ESTAMPADA EM SIJBLIMAÇÃO
TOTAL COM NT'MERAÇÃO FRENTE E
COSTÀ TAM VARIOS, MODATIDADE
FUTEBOL DE CAMPO,

M KIT R$ l.tE3,l7 R§ 82.859y't

CEÍVTRO ADíUINISTRATIVO CIRO EVAÍ{GELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.Dresidentedutra.ma.qov.br
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36

BOMBA DE AR ACOMPANHA MANG{JEIRÁ E
AGULHÁ E VEM COM TECNOI'GIA Ql]E
INTLA NOS DOIS SENIIDOS. IDEAL PARA
ENCIIER BOLAS OU PNEU DE BICICLETA
ELA É FETTÂ EM POLIPROPILENO
RESISTENTE, I MANGI]EIRÁ" I BICO, PODE
SER UTILIZADA EM DTVERSOS TIPOS DE
BOLÀ

120 UND F.r$ 76,51 RiS 9.1E1,20

37

FITA MARCAçÃO 1SX9 MTS PARÂ VÔLEI DE
PRÁIA ESPECIFICAÇ AO: FTIA MARCAÇAO
ESPORITVA, MATERIAL: NAILON,
COMPRJMENTO; I8 Itd LARGURÁ: 9 CIv[
APLICAÇÃO: VÔIEI DE PRAIA

100 UND Rl$ tEE,32 RrS 18.832,00

38

PAR DE ANTENÂ OFICIAL DE VÔIT1 DE

QUADRÂ ESPECIFICAçÂO: PAR DE
ANTENAS DE VOLEI, TIPO AGULHAS, COM 2
AÇO ARQUrvO AC]ULHA FEDERADAS EM
FIBRÁS DE VIDRO, COM LARGURA DE I CM
E COMPRIMENTO DE I,tOM NA COR
BRÂNCA E VERMELHA. UTILZADÂS PARA
PROTEGER CONTRA A REDE DE VÔLEI.

r00 PAR R§ tt9,95 R$ 18.995,00

39

ST]PORTE PARA ANTENA DE VÔLEI,
ESPECIFICAÇÃO: PAR DE SUPORTES PARA
ANTENA DE VOLEI, MATERIÂL: l0ülo
ÂLGODÃO, FAIXA DE TECIDO NA COR CRU
BRANCO. COM FIO PARÂ FIXÁçÀO
COSTIJRÁDO; DIMENSÕES:,1 NETRO DE
AITURA FOR CINCO CENTIMETROS DE
COMPRIMENTO,

100 UND RrS 165,8ó RiS 16.586,00

40

IUGIÃO DE FUTEBOL, ESPECIFICAçÃO: O
T,íEIÃO DEVE COTüER BOLSA INIERNA QUE
MANTEM A CANELEIRA NO LUGA& SOLA
ATOALHÂDA COM FAIXA TENSORÁ COM
FIOS ELÁSTICOS E TORNOZEII,IRAS QUE
AJLTDAM A FDGÇÃO, COtr,OOStçÃO' :Z,ZU,
POLIPROPILENO, 23O/O ÂJ-GOD AO, 29,4O/O

POLIAMIDÀ 9,1% ELATODIENO 0,3%
ELASTANO TAMANHOS: 35-41, COR A
DEFINIR

1200 PAR Rr§ 31,63 R$ 37.956,00

4t

REDE DE zuTEVÔLEI OFICIAL.
ESPECIFICAÇÔES: REDE PROFISSIONAL
PARA FTJTEVOLEI . 4 FAIXAS. FIO:
POLIETILENO 2,0MIVI,NYION: TORCIDO
(COM RESISTÊNCIÂ ANTI IJV PARÂ MELHOR
DURABILIDADE E)GOSTA AO TEMPO),
MÁLHA: lOXl0CM AS FAD(AS LATERAIS
CONTEM IOCM DE LARGURÁ A§ FATXÁS
INFERJOR E SIJPERIOR 7CM SONDA PARA
PASSAGEM DE CORDA OU CABO DE AçO NA
PARTE SUPERIOR COSTURÂ DLIPLA COM
UNHA O,4O POLIAMIDAREGULADORES E
GANCHOS GALVANZADOS.TAMANHO:
9,5OXr,OOCM PROTEÇÀO ANTr (JV.

RESISTENIE AO TEMFO,

'100 IJND Rr§ 291,40 Rr$ 29.140,ú

CENTRO ADIUIÍ{ISTRÂTIVO CIRO E\'AÍ{G ELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÀ CEP: 65760 - 000
www.oresidentedutra.ma.qov.br
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42

ILACA srNAlrzADoneor suesrrrurçÃo
EsPEcrFrcAçôES: MoDEL0 DUPLo @ors
NI.'MEROS _ DOIS IÁDOS), PRATICO
SISTEMA MANUAL PARA SUBSflTUÇÃo,
ONDE BA§TA GIRÁR AS BANDEIRÁS E
FORMAR RÁPID AMENTE O NÚÀ,IERO
DESEJADO ONÀ{,C, NÚNG,NOS NA COR
VERDE E NA CoR LARÁNJÀ OS NIjMEROS
DOS JOGÁDORES SÃO MOSTRÂDOS EM
AMBAS As recps.órurae vrsunr-zeÇÃo:
TANTO DIIJRNA COMO NOTI]RNA PESO
APRO)fi MADO: 2,5KG. DIMENSÔES
APRO)0MADAS: 38X72 CM

,lO UND R$ 637,96 RS 25.51t 40

43

BOLA DE FTITEVÕLEI. ESPECIFICAçÕES:
BOLA ESPORTIVA MATERIAL
POUIIRETANO, PESO CHEIA: ,100 A 450G,
CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS : MOLO
SI.JBSTITUÍVEL E LI'BRIFIC ADO,
CIRCUNFERÊNCIA: 6E A ?O CM
ÂPROXMÁDOS, MODEI,O: FUTEVÔLEI.

100 UND RrS 457,62 Rr$ 45.762,00

44

BOLA DE zuTEBOL, ESPECIFICAÇÕES:
MATERIAL PVC, PESO CHEIA 3I5 Â 325G,
CIRCTNFERÊNCIA 64 CM APROKMÂDO,
MODET,O BOLA DE zulEBOL OFICIÂL DE
CAMPO. COSTURÂDA

100 T'ND R$ 209,39 RS 20.939,00

45

BOLA DE zuTEBOL SOCIETY.
ESPECIFICAÇÔES: MIOLO REMOVÍYEL E
LI,JBRIFICADO, COM PESO ENTRE 4M-435G
ÂPROXMADOS, CIRCUNFERENCIA ENTRE
64 - 67 CM APRO)CMADOS,

100 I]ND RS 194,50 Rl t9.450,00

46

TNOTEU ESPECIFICAÇÕES: TROFÉU .
ESPORTTVO DOI,IRÂDO 90 A I OO CM DE
ALTURÀ BA§E QUADRADA EM POLÍMERO
COR PRETA I6CMX 9,5CIú

100 I]ND RS 959,58 R§ e5.958,0O

47

TROFÉU ESPECIFICAÇÕES: TROFÉU COM 40
CM DE ALTT'RÀ BASE OITAVADA EM
POLÍMERO METALIZADO NA COR
DOTJRÁDA COM 12,I CM DE LARGURA
SOBRE ESTA BASE TJMA PLACA EM METAL
ÁDESIVADA NA COR AZT]L, NESTA PLACA
ESTÁ FIXÂDÁ T]M LEITO PERSONALIZÁ\'EL
PARN. ADESIVO DE 80 MIVí, METALZADO NA
COR DOI'RADA

100 I,IND R$ 193,33 B.r$ 19.333,00

48

CRONÔMETRO DIGITAL, ESPECIFICAÇÕES
CRONOMETRO ESFORTTVO DIGITAL COM
REúGIO E ALARI\E IEMPORIZADOR DE
CONTÀGEM DT]PLO, CAPACIDADE DE
CONTROLE DO TEMPO, 23 HORÁS 59
MINUTOS E 59,99 SEGI]NDOS, RESOLUçÃO
DE I/1OO SEGLINDOS PARÁ 30 MINUTOS.

100 I]ND R§ 79,33 Rt§ 7.933,00

49
BOLA INICIAçÂO TS - BORRACHA 40 A
42CM r l0-120G, CAMERA AIRBIIJTY, MIOLO
SLIP SYSTEM REMOVTYEL E LUBRIFICADO

100 IÍND RS 56,17 R$ 5.617,00

CEÍSTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.cov.br
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50

BOI§A ESPORTIVA . MAL,AMOCHILÀ
UTILIZÁDA PARA GUARDAR
MEDICAMENTOS PARA SOCORRO DE
ATLETA§ (MASSAGI STA), 40 LITROS,
55X35CM

60 UNID Rr$ 329,96 R$ t9.797,@

5l

CÂRTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL
DE CAMPO . EM PVC FLEXIVEL, ACEITA
ANOTAÇ.ÕES A LÁPIS, POSTERIORMENIE
AP,A.GÁVErS. PACOTE C/ 2 (DOrS) CARTÔES
(AMARELO FLUORESCENTE E
VERMETJ{),TAMANHO 8,0 X l r,oCM

EO T]ND Rl$ 29,U Rr$ 2.3E7,20

52

CINTO DE TRAÇÃO - COM ELÁSTICO PARA
TREINÁMENTO COLETIVO,
CONFECCIONADO EM COI'RO COM
REVESTIMENTO 1 0ü/o PY C,

'12 UND R$ 319,98 FJ$ 23.03t,56

53

CINTO DE TRAÇAO . DUPIO (2CINTOS) COM
NO MINIMO 4 BORRÂCHAS, TIPO ZONA
IJVRE OU DE MELHOR QUALIDADE

72 I]ND Rr§ 30t,93 Ri§ 2zU296

54
CONE DE PVC - DE 23CIvÍ, PARA
TREINAMENTO ESPORIIVO,

200 t]ND RS 16,77 R§ 3.3í,00

55

CORDA DE PT]LA& INDTVIDUAL, SISAL COM
ÂPRO)OMADAMENTE 2,5 N4 TAMANHO
PADRÃO, COM CABOS EM MADEIRA NAS
EXTREMIDADES,

120 UND R$ 26,9E R$ 3.237,60

56
oolmqó - ogxzaxgMM; MÁTERTAL:
MELAMINÀ PVC; COFT ESTOJO PRETO;
Co}rrÉu; 2E PEÇAS.

2@ t,ND R$ 41,75 R$ 8.350,00

57
GARRAFA TERMICA. CAPACIDADE 05
LITROS.

30 IJND R$ 76,47 R$ 2.294,10

5E

GARRÁIA TÉRMICA - 12 LITROS COM
TORNEIRA AI,ÇA PARA TRÂNSPORTE
PRATICO BOCAL, NA COR ÁZIJL E BRANCO

30 T]ND R$ 229,53 R$ 6.885,m

59
PEGA VARETÂS . 28 PEÇAS DE MADEIRÀ
EMBALAGEM DE PAPELÃO DE TAMANHO,
PESOAPRO)üMADO DE 60 GR

200 T]ND Ri§ 45,67 R$ 9. 134,00

60

PETECA OFICIAL - COM SELO BR,ANCO NA
BASE PTACIUTER A \IISUALZAÇÃO EM
JO@S NOTURNOS; PENÂ BRANCA; BASE DE
BORRÂCHA COM AMORTECEDOR

200 UND R$ 34,77 RS 6.954,00

61

REDE DE PROTEçÃO IO M ALTURA X 23,5 M
COMPRIMENTO MALHÂ FIO 2,5 DE I2CM X
12 CM PROTEÇÃO FI.]NDO QUADRÁ/GINÁSIO
FOLIESPORTwO MEDIDA: 9,0 M ALTURA X
23,5 M COMPRIMENTO COM CABO DE AÇO E
ARGOLAS PARÂ CORRER A MALHA TIPO
CORTINA.

50 UND Rr$ 2.211,6 Rr§ l r0.5t3,00

CE''ITRO ÂDMIÍ{IÍRANVO CIRO EVAITGEUSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.Íov.br
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TATAME EM EVA - (ETIL VINILACETATO)
COM ENCADG NÁ§LATERÁIS, MEDIDA: I
METRO X I METRO X 4OMM DE ESPESSURA

200 t,ND RS 235,00 Rr$ 47.000,00

63

BOLA DIDATICA 5 FORMA§: COIORIDA
COM 5 FORMÁS PARÁ ENCATXÁR FÁCIL
PARÁ MONTAR E DESMONTAR INCENTTVA
o RÂcrocÍNEo óGlco e coonoENAÇÃo
MOTORÂ E AI.D(LIA A DISTINGI]IR AS
CORES IDADE 1{2

200 IjND R$ 59,63 RS I L926,00

RS t.227 .6D6,32

1.2. O objeto da licitaÉo tem a naturêza de bem comum.
1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima.
1.4. A presente coÍtratação adotará como regime de execução a Empreitada por PÍeço Unltárlo.
1.5, Produtos a seÍem fornêcidos nas divêrses sêcretarias municipais, conforme ordens de fornecimento emitldâs.
1.6. O prazo de vigênch do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse des pertes até
o limÍte de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 de Lei 14.133, de 2021.
L.7. Prâzo de entrega em 5 (cinco) dias üteis, conforme minuta do contrâto

2. DA JUSNFICANVA

2.1. A aquisiçâo de materiais êsportivos sgo pera as divêrses Secreterias Municipais de Prêsidêntê Dúre/MA se

justificâ pêla necessidade de mantera continuidade dos produtos êm êstoquê perâ atenderas demandas dos produtos

vinculados a estas Secretarias, êspecificâmentê nas unidades de ofertá dê produtos conformê êstruturâ des polÍticas

públicâs assistenciais, bem como, fazer o rcssuprimento dos produtos em tempo suficiente perâ não haver
descontinuidadê na oÍêrta dos pÍodúos quando estes óÍBãos necessitaÍem oÍganizar, por exemplo, um evento. É

sabido que as secretarias usam os produtos constentes ne planilha a seguir prà desenvolver várias atividades

rotineirâs, o que implica na imperiosidade da contrâtação.

2.3. O regime de execução dêste fomecimênto será o de empreitadâ por preço unitário, devido à prEcisgo ne

estimativa dos quantitativos ênvofuidos e à variação de consumo entre as difurentes secreterias.

2.4. O objeto desta contrdtãção está prêvisto no Plano de Contrataçõês Anual do MunicÍpio. A nec€ssidade surBiu

devido à variação na demenda ê eo consumo destes produtos pêlas secí€tarias, que nâo fuitotálmente atendido pelos

contratos vigêntês. Portânto, é essencial a realizaÉo de um novo processo licitatório pare a aquisição do objeto
suprâcitâdo pâra es secrêtarias do Municipio de Prêsidentê outrd/MA.

3. DA DESI(n|çÃO DÂ s()lUÇIO ç9669 Ur' rrDO

3.1. A solução proposta para o Registro de Preços para aquisição dê metêÍiais êsportivos abrange a garântie de

fornêcimênto contínuo e confiável para suprir as necessidades das sêcrêtarias municipais já mencionedes, uma vez

que são usados em Érias atividedês dêsenvolvidas por eles cotidienamente. A solução também inclui a previsão de

atendimento êmerBencial em casos de demendâ inêsperada ou aum€nto súbito no consumo.

3.2. Considerôndo a diversidade dos prcdutos, incluindo diferentes tipos e materiais esportivo6, a solução seÉ
gerenciada dê forme s€gÍnentâda. Esse parcelamento faciliterá a gestSo e execuÉo do fornecimento de prodúos dos

matêriais espoÍtivos, pêrmitindo um planeramento mais detalhado e especíFco. A estrâtégia de fomecimento s€É
planêjede pâre atendor a essa abordagem setmentada, garantindo assim um suprimênto eficientê e adêquâdo às

necessidades de cada secrêtaria.

4. DA REqU|STTOS DA OOÍ\|rRATAçÂO

4.1 Conforme Estudos Prcliminarês, os requisitos da contrâtaÉo parô o Registro de Preços de prodúos do materiais

CEÍ{TRO ADMINISTRATIVO CIRO EVAíIIGEI.ISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumâ - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.oresidentedutra.ma.qov.br
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esportivos incluem: 4.1.1 A empresa contratada deve sêr êspecializada no fornecimento de prodúos do materiais
esportivos.
4.1.2 Parâ a adequedâ entrega dos produtos, a contrâtade deverá demonstrar capacidade dê fornecimento contÍnuo
e confiávelde prodúos de matêriais esportivos, com profissionais qualificados e experiência comprovada no setor,
4.1.3 Ao final de cade período de fomecimento, a CONTRATADA deveÉ emítir um relatórío detalhando e quantidade
de produtos do materiais esportivos fomecido, atendimentos emergencieis realizados, e quaisquer outras ações
relevantes,
4.1.4 A oÍEanizaÉo e execução do fornecimento de produtos do materiais esportivos devem seguiras normas técnicas
aplicáveis, disposiçõês legais pêÍtinêntes e as diretrizes do Município de presidentê Dutrô/MA.
4'1.5 A contratada deve monitorar e atender proativamente as demandas de materiais êspoÉivos das sêcrêterias,
sem depender exclusivamente de solicitações formais de Contratantê.
4.1.6 No início do contrato, a contrâtada deve apresêntar um plano de fornecimento que contemple as proje@s de
consumo e estratéties parà garantir o ebastecimento contínuo.
4.1.7 Em casos de aumento inesperádo da demanda ou necessidade de fomecimento urgente, o ptitzo para
atendimento seÉ acordado com o fiscal do contrato.
4.1.8 Pare comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentâr no mínimo um atestado de Câpacidade Íécn icâ,
emitido por órgâos da Administração Pública ou empresas, ondê tenha fomecido materiais esportÍvos.
4.1.9 O atestâdo deve ser acompanhado de documentação que comprove a experiência e a capacidade logística da
empresa.
4,1.10 O atestado deve conter informaçôes claras sobre o emitente, o contrato relacionado ao fornecimento de
produtos de materia is esportivos e a descrição dos produtos entÉguês.
4.2 O fornêcimento de produtos do gênero armarinho deve ser contínuo, garantindo a disponibilidade constante parà

as secretarias.
4.3 Não será permitida a subcontrataçâo do fornecimento de matêrieis espoÉivos como objeto principal do contrato.

5. DO MODELO DE EXECTTçÃO DO OUETO

5.1. O fomecimento de materiais esportivos seÉ realizado de forma contínua e sistemáticâ, com ênfase na tarantie
de abastecimento dos produtos regularmente para todas as secretarias interessadas do Município de Presidênte
Dutra/MA. lsso incluirá um cronograma de entrega prédefinido, alinhedo com as necessidades de consumo de cada
secrêtaria.
5,2.serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que
os produtos de materiais esportivos fomecidos atendam às espêcificãçôes técnicEs e aos pedrões de qualidade
estabelecidos. lsso incluia verifícação periodica da qualidade de produtos materiais esportivos no ponto de entrega.
5,3. O modelo de execução contêmplará uma estratégia logístíca eficiente, assegurando que os materiais esportivos
seia entregue dê maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrâsos ou intêrrupções no abâstecimento. Serão
consideredes as localizações das secretarias e as rotas de entrega mais eficientes.
5.4. Um plano de resposte a emergências seÉ estabelecido para garàntir a prontâ resposta a demandas inesperadas
ou situaçôes de crise que possam afetar o fornecimênto dos materiais esportivos.
5.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios rêgulares sobrê o fornecimento, incluindo volumes
entregues, registros de entregas e qualquer incidente r€levante. A administração do Município realizaÉ o
acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o contrato.
5,6. SeÉo estabelecidos canais de comunicação efrciêntes entre a empresa fornecedorâ e a administração municipal
para garantir que todas as questões relacionadas ao fornecimento dos materiais esportivos sêjam prontamênte
aboÍdadas e resolvidas.

6. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1, O contrâto oriundo do Registro de Preços pard aquisição de materiais esportivos devê sêr executado fielmentê
pelas partes, de acordo com as cláusulas êstabelecidas e em conformidedê com as normas da Lei n9 14-133,de 2021..

Ambas as partês serão responsáveis pêles consequênciâs de qualquer inexecução total ou parcial do contrato.
6.2, Em caso de impêdimento, ordem de pâràlisaçâo ou suspensão do contrâto de fornecimento de materiais
esportivos, o cronograma dê execução sêrá automaticâmente prorogado pelo tempo correspondente. As aherâçôes
ê circunstârcias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato.
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6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fomecedorâ de produtos do materiais
êsportivos devem ser feitas por escrito, garàntindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletíônicas é
permitido parâ facilitar a comunicaçâo.
6.4. A entidade contratante podeÉ solicitâr a presênça de representantes da empresa fornecedorâ para discussões
ou providências urgentes relacionadas à execução do contrâto.
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidadê contràtante poderá realizar uma reunião inicial com o
reprêsentante da empresa fomecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do
contrato, ebordando as obrigaçôes contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficáz execução do
fomecimento, o plano complêmentar de ações da contretada (se aplicávêl), métodos parê eferiçâo dos rêsultâdos e
sançõês aplicáveis, entre outros pontos importantes,
6.6. A Contratada designaÉ formalmente o preposto de empresa, antes do início do fornecimento dos produtos,
indicando no instrumento os podêres e deveres em relação à êxecuçâo do objeto contrôtado,
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicâçâo ou a manutenção do preposto de empresa,
hipótese em que e Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.8.A execuÉo do contràto devêÍá ser acompanhada e fiscalizeda pelo (s) fiscal (is) do contrêto, ou pelos rêspectivos
substitutos (Lei ne 74.733, de 2O2L, aÍL 117, caput).
6.9. O fiscal técnico do contrâto sêrá responsável por acompanher â êxecuÉo do contrato. EIe deverá asseguràr que
todas as condiçõ€s estabelecidas no contrâto seiam cumpridas, visândo garôntir os melhores resultados para a
Admínistração.
6.10. O fiscal técnico do contrâto registrará no histórico de Bêrenciamento do contrato todas as ocorrências
rêlâcionedâs à sua exêcução, lsso inclui a descrição de açôes necêssárias pera a regularização de quaisquer faltâs ou
defeitos observados, em conformidade com â Lei ne 14.133, de 2027, arl. !77 , §7e.
6.11. Caso sejam identificadas inexatidôes ou irreguÍaridades na execuçâo do contrato, o frscal técnico emitirá
notmcâções para a correção, estabelecendo prazos para tal.
6,12. O fiscel técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquêr situâção que demande decisôes ou
medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotaras medidas necessárias e sanêadoras, se aplicável,
6.13. Em casos dê ocorrências que possam comprometêr a êxecuçâo do contrato nas datas prcvistas, o fiscal técnico
comunicará imêdiâtamente ao gestor do contrato,
6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contGtada,
acompanhará o empênho, o pagemento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de epostilamento e termos aditivos,
solicitando quâisquer documentos comprobatórios pertinêntes, caso necessário.

6.15. Câso ocorra descumprimento das obrigações contGtuais, o fiscãl administràtúo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestordo contrato parà que tome as providências cabíveis,
quândo ultrapassar a sua competência.
6,16. O gêstor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompânhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os rEgistros fiormais da execução no histórico d€ gerênciemento do contrato, a exemplo da ordem de
fomecimento, do registro de ocorÉncias, das alteràções e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificaÉo da necessidade de adequações do contrato pâra fins de atendimento da finalidâde da
administraÉo.
6.17. O gestor do contrato acompanhaÉ os rEgistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocoréncias
relacionadas à exêcução do contràto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadê superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaÉo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pàgamento, e anotará os problêmàs que obstem o fluxo normal da liquidação e do pâgamento

da despêsa no relâtório de riscos evêntuais.
6.19. O gestor do contrato emitirá documênto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscãis técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
dêsempênho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente dêfinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.20. O gestor do contrato tomará pro\ridências para a formalização de processo administràtivo de responsabilizaÉo
para fins de aplicação dê sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lêi ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformê o caso.
6.21. O gestor do contràto deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
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tenham justmcado a contftltação ê eventuais condutas a sêrem adotadas para o aprimorâmento des etividades da
Administrâção.
6.22, O 8êstor do contrdto dêverá enviar â documentãçâo pertinente ao setor de contratos para â formâlização dos
procedimentos dê liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização ê gestiio nos termos do contrato.

7. DOS CR]TÉR|OS DE MEÍ,IçíO E PAGAMENTO

7.1.A avaliação da execuçâo do objeto utilizará o lnstrumento de Mediçâo de Resultado (lMR).
7.1.1. Será indicâda a retenção no pagamento, proporcional à irreguhridade verificada, sem pÍejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não produzir os resuhados acordedos,
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 7.1.1,3,
Deixar de utilizar matêriais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou úilizar com qualidade ou
quantidade inferior à demandade.
7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante dê outros mecanismo6 para a avaliaÉo da exêcução do
contrato.
7.3. Ao final de cade período estipulado no contrato, o Contrâtedo apresentaÉ um relatório detalhado do
fornecimento materiais esportivos realizado, por meio de uma planilha que demonstrârá as quantidâdês entÍegues e
os locais de abâstecimento.
7.3.1. Um período seÉ considerado efetivamente concluído quando o materiais espoÉivos previsto no Cronograma
Físico+inancêiro estivêr complêtado em su3 totalidade.
7.3.2. O contratado deverá aprêsentar, junto com o relatório de fornecimento, os documentos comprobatórios de
procedência lêgâl dos produtos materiais esportivos fornecidos, assegurando a conformidade com as noÍrnas
ambientais e regulatórias aplicáveis.
7.4. O recebimento do fornecimento de mateíais esportivos será provisório, a ser realizado no pràzo de 10 (dez) dies
pelos fiscais técnico e ad ministrâtivo, mediante ve ficação e confirmação documprimento das exigências contratuais.
Estê procedimento está de acordo com o Art. 14O, l, a, da Lêi ne 14.133 eArts. 22, X.

7.4.1. O prazo mencionado seÉ contado a pârtir do recebimênto da comunicação do Contrâtado, acompanhada das
evidências da entrega de prodúos materiais esportivos conforme a parcela a ser paga.

7 -4.2. O fiscÀl técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento de materiais
esportivos, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrâto.
7.4.3. O fiscàl administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do fornecimento de materiais esportivos,
confirmando o cumprirnento dasex[ências de caáter administrdtivo.
7.4.4. O fiscal s€toriel do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do fomecimento de materiais
esportivos sob os aspectos técnico e administrdtivo.
7.4.5. Pard efeito de recebimento provisório, ao final de cada período dê faturamento, o fiscal técnico do contrôto irá
apurar o rêsutado das avaliações do fornecimento, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos materiais
esportivos fomecido, que poderá resuhar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todos os
achâdos seÍão registrados em um relatório a ser enviado ao gestor do contrato.
7.4.6. O recebimento provisório seÉ considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, se hower
mais de um termo, com a entrega do último.
7.4.7. O Contrdtado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados ao
fornecimento de materiais esportivos identificados no Recebimento Provisório, não sendo atestada a última parcela

do fornecímento até que todas es pêndências sejem resolvidas.
7.4.8. A fiscalização não efetuaÉ o aGste da última parcela do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuãis
pendências apontâdas no Recêbimento Provisório.
7.4.9. O recebimento provisório também ficaÉ sujeito à verificação dê todos os documentos e comprovantes exigiCos
para o fomecimento dê produtos de materiais esportivos.
7.4.10. O fornêcimento poderá ser rejêitado, no todo ou em partê, quando não estiver conforme as especificações
deste Termo de RefeÉncia e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Em câsos onde um único sêrvidor exerce a fiscalizaÉo, ele deveÉ registrar e analiser todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspêctos técnicos ê edministrativos, e êncaminhá-los ao gestor do
contrato para o recebimento definitivo.
7.5. o Íornecimênto será rêcêbido definitivâmênte no prazo dê 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
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por um servidor ou comissão dêsignade, após verificação da quantidede e quaÍidade dos materiais esportivos
fornecido e sua aceitaÉo por meio de termo detalhedo.
7.5.1. Emissão de documento mmprobatório da av-aliação realizãdâ pelos fiscais técnico, adminisffiivo e setorial, se
houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com rnenção ao desempenho na exêcução
contratual e êventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Análise dos relatórios e documentaçõês fomêcidos pela fiscalização ê, se houver irreguleridades, solicitar
corrêções à contratada, indicando as cláu5ulas contratuais pertinentes.
7.6.3. Émissão do Termo Dêtalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos entregues, baseado nos
relatórios e documêntações.
7.6.4. Comunicação à êmpresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.
7.6.5. Envio dâ documentação ao setor dê contratos pa ra formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme valor ajustado pela fiscalizeção e gestÉio.

7.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de materiais esportivos, especialmente no que se refere à
qualidadê e quantidade, será observado o artigo 143 de Lei ne 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa
contratada para a êmissão dê Notã Fiscal correspondente à paÍcela incontroversa do fornecimênto, para fins de
liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum pràzo de rêcebimento será efeti\rado enquanto estiver pendente a resoluÉo, pelo contrâtado, dê
quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimênto ou nos documentos de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo do fomecimento de produtos de materiais esportivos não êxime a

responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurànça do produto fornecido, nem a sua
responsabilidade étko+rofissional pêla corrêta execução do contrato confoíme os teÍmos acordados.
7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo fomecimento dê produtos do
materiais espoÍtivos, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção,
pràzo este prorrogávêl por igual período, nos termos do art. 7e, §2e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 7712022.
7.10.1O prâzo para liquidação será Íeduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas de valores que não ultràpassem o limite especificado no inciso ll do art. 75 da Lêi ng

14.133, de 2021.
7.11. Parà a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscâl ou Fatura apresentada pelo

fomecimênto de produtos de materiais esportivos contém todos os elementos essenciait como:

a) prezo de validade;
b) data de emissão;
c) dados do contràto ê do óGão contratante;
d) período de êxêcução do contrato;
e) valor a pagar;

f) dêstaque do valor das retençôes tributárias, quando aplicável.
7.12. Se houvêr erros na Nota Fisca/Fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspênso eté que o contratado regularize a situaçâo, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da

correção, sem ônus paÍa e contràtante.
7.13. A Nota Fiscâl ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contretadq verificável
por meio de consulta on-line aos sites oÍiciais ou documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei n9 14.733/2027,
7.14. A Administração realizaÉ consultas para:

a) verificar a manutenção dâs condições de habilitaçâo exigidas no edital;
b) identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Podêr Público, e possíveis ocorÉncias
iÍnpeditivas, conforme INSTRUçÃo NoRMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018.
7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notificado parà regularizar a situaçâo ou
apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passívelde uma única prorrogação, a critério da contratante.
7.16. Se â situação irregular persistir ou a defesa for considerdda improcedente, a contratante notificaÉ os óEãos de
fiscalização sobre a inadimplência do contratado, especialmentê se hower petementos pendentes, para a tomada
das ações necessárias para a garôntia dos cÉditos.
7-77. Sê a irrêgularidade continuer, a contràtânte adotaÉ as mêdidas necessárias para a rescisão do contrôto,
garantindo ao contrôtado o direito à ampla defesa no processo administrâtivo correspondente.
7.18. Enquanto o objeto do contràto estivêr sendo executado efetivamente, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo.
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7.19. O pagamento será efetuado no prâzo máximo dê eté dez dias úteis, contados de finelização de liquidação da
despesa, conforme seÉo antêrior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.

7.20. No câso de atrâso pelo Cortrâtante, os yâlores devidos ao coÍrtràtado serão âtualhados monetariâmente entre
o termo final do prazo de pagamento até a date de sue êfetiva realização, mediantê epliceção do Índice IPCA de
correção monetária.
7.21. O pagamento será realizado atrâvés de ordem bencária, parâ cédito êm benco, agência e conta corGntê
indicados pelo contrâtado.
7.22. SêÉ considerâda data do pegamento o die êm que conster como emitida a ordem bancária pare pagamento.

7.23. Quendo do patementg seá efetuada e rêtenção tribúária prevista na legislação aplicávê1.

7.23.1. lndêpêndêntemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, quândo hower, serão íetidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estab€lecidos na legislação vigente.
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemêntar ne 123, dê 2005,

nâo sofreá a retenção tributária quilnto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documênto oficial, de que f"z jus ao
tratamento tributário âvorecido previsto na Íeierida Lei Complementar.

8. DA FORMA E CRIÉR|oS DE SEIEçÃO OO FORNECEDOR E REGIME DE EXEClJçÃO

8.1. O fornêcedor seÉ selecionado por meio da realização de procedimento dê LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNlcA, com adoção do critério de iulgamento pelo MENoR PREço.

8.2.O regime de execução do contrôto seé empreitada por pre{o unitário.
8.3. Propostas serão arraliadas com base em sue ederência aos pÍeços de mercado, desconsiderando aquelas com

valores excessivamente acima da máJia.
8.4. Propostas que apresentem uma redução de 509é ou mais em rêleção ao valor estimado serão submetides a ume

análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apÍesentação de do.umentos adicionais que
justifiquem a viabilidade dos preços ofêrtedos.
8.5. A equipe técnica e o prêto€iro rêsponsáveis analisarão a docurnentaÉo complementar para determinar se as

propostas são êxequíveis. Propostas consideradas inexequÍveis serão desqualificadas.

8,5. 5êrão aceitas para consideraÉo final as propostas que estejam em conformidade com os prêços de mercâdo e
demonstrêm exêquibilidadê, buscândo a melhor relaÉocusto-beneficio.
8.7. Em caso de êmpatê êntrê propostas, serão aplicados critérios de desêmpatê conforme a legislação vitente e âs

normas estabêlecidas no editaldo processo licitatório,

Habilitação JurÍdlca

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprover os seguintes requisitos:
8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o tÊrritório nacional;
8.10. Emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcântis, a cargo da Junte Comercial da

rêspectivâ sede;
8.11. Microempreendedor lndividual - MEI: ceÊificado da condição de Microempreendedor lndividual - cCMEl, cuia

acêitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtío httos://www.sov.brle oresas-e-neEocios/ot-

br/emoreendedor:
8.12. Sociedade empÍesária, sociedade limitâda unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individuel

dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a caÍEo da Junta Comercial da respêctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
8.13. Socaedade empíesária estrangeira: porteria de aúorizaÉo de funcionamento no Bràsil, publicada no Diário
Oficial da União e arquiveda na Juntâ Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será consideràda como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME nQ 77, de 18 de

março de 2020;
8.14, Sociedade simples; inscíÉo do ato constitutivo no Registro Civil dê Pessoes Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administrâdorês;

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.o!'es idented ulra-me.aa\LbI
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8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedadê simplês ou êmpresárie: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agêncie de sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Retistro Civil des Pessoes Jurídicas ou no Rêgistro
Público de Empresas Mercantis onde operà, com avÊrbeção no Regiíro onde tem sede a matrh
8.16. Os documentos apíesentados deverão estar acompenhedos de todas as altêrâções ou da consolidação
respectiva.

Hâbllftâção fiscal, soclal e trebalhista

8.17. Prora de inscriÉo no Cadastro Nâcionalde Pessoes JuÍHicas ou no Cedaíro de Pess@s Físicas, conforme o caso;

8.18. Prora dê reguhridade frscâl perônte a Fazenda Nacional, mêdiente apresentaÉo de certidão expedida
conjuntamente pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Gerâl da Fezenda Nacional
(PGFN), referente e todos os cÉditos tributários federâis e à Dfuida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Sêguridadê Sociâ|, nos têrmos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Sêcrêtário da Rêceita Federdl do Brâsile de Procuredora.Geràl de Fazenda Nacional.
8.19. Prove de Êgularidade com o Fundo de Gardntia doTempo de Sêrviço (FGTS)r

8.20. Prove de inexistência de débitos inadimplidos perântê a Justiça do Trabalho, mediante a apresenteção de
certuão negative ou positiva com efuito dê nêtativa, nos termos do Tftulo Ml-A da Consolidação das Leis do Trâbalho,
apro/ada pelo Decreto-Lei ne 5.452 de 19 de maio de 1943

8.21. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintês Municipal Íelativo ao domicílio ou sede do fomêcedor,
peÊinênte ao sêu remo de etividade e competível com o objêto contratuâl;
8.22. Prova dê rêguleridade com e Fazenda Municipel do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrôta ou concorre;
8.23. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos rêlacionedos eo obieto contretual, deverá comprovar tâl
condição mediante a apresentação de declaração da Fazêndâ respêctiva do seu domicílio ou sede, ou outrà
equivalêntê, ne forma de lei.
8.24. O fomecedor enquadràdo como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
trdtamênto diíerênciado prêvistos na LêiComplementar n. 123, dê 2006, estãrá dispensado da prova de inscrição nos

cadastros dê contribuintes estadual e municipal.

Quallf, cação Econômlco-FInanceiÍa

8.25. Certidão Negatúa de Falência, de Concordata, de Recuperaçâo Judiciâl ou Extrâjudicial (Lei ne 11.101, de
9.2.2@51, expedida pelo distribuk or da sede da pessoa jurídicâ, dentro do pràzo dê validade previsto na pópria
ceÊÍdão, bem como a CeÉidão Negative de Execução Patrimonial do(s) sócio(s), êmitida até 60 (sessenta) dias;

8.26. Balanço patrimonialcom demonstração de resultado de exercício e demais demonstreções contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas êxplicâtivas que compro/em a boa situeção
financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissionel - DHP, sob forma de etiqueta aúoedesiva,
ou oúro documento que e substitue, conforme determinado pelo respectivo Conselho Retional e nos termos das

resoluções ne 871/2000 e nc 899/2001do Conselho Federâl dê Contabilidede, comprovando a boa situação financêirâ
da licitante, podendo seratualizada por índices oficiais na hiÉtesê de encêrràdos há mais de 03 (três) meses de dâta
de sue epresêntação, vêdedo a substituição por Balencetes ou Balanços pro/isórios.
8.27. O Balanço Petrimoniel devêrá serecompanhado de ópia do Termo de Abertura e de Encerrâmento extrôído do
Livro Diário, acompanhado do Termo de Aúentificâção - Livro di8ital, dêvidamente registrado na Juntr Comercial;
8.28, No câso de emprese constituída no exercício social viSente, admite-se a apresentação de balanço pâtrimonial e
demonstraçôes contáb€is rêfêíentes ao período de existência da sociedade;
8.29. É admlssfuel o belenço intermêdiário, se deconêrde lêi ou contrato social/estatúo social.
8.30 .Para Sociedade Anônimâ e outres Companhias obrigadas à publicâção de Balanço, na forma da Lei nc 6.404176,
cópia da publicáção de:
8.30.1. - Balanço Patrimonial;
8.30.2. - Demonstração do Resultado do Exercício;

8.30.3. - Demonstraç5o das origens e aplicáções de rccursos;
8.30.4. - Demonstrâção das mutações do Patrimônio Líquido;
8.30.5. - Notas explkativas do Balanço.

CENTRO ADMIT{ISTRATIVO CIRO EVAÍ{GE TISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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8.30.6. A comprovação da situaÉo financeira da empresa seÉ constatada mediante obtenção de índices de Liquidêz
Gerâl(LG), Solvênciâ Gêrâl (SG) e Liquidêz Conente (LC), supêriores a 1 (um) resultantes da aplicáção das fórmules:

LG = ÁGn@ CirculantetBealizável a LonsoPrô:o
Passivo Circulantê + Passivo Não CircuÍante

SG= Ativo Totâl

Pessivo Circulante + Pessivo Não Circulante

AtivoCirculante
LC= Passivo Circulante

8.30.7, As empresas que apresentarem rêsuhado inferior ou igual e 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvêncie cerâl (SG) e Liquidêz Corrente (LC), deverão comprovar, considêÍedos os riscos para a Administrdção,
e, e critério da autoridade competente, o câpital mÍnimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1096 (dez por cento) do
valor estimado de contrâtação ou do itêm pertinente.
8.30.8. Na hiÉtese de alteração do Capital Social, epós a rêalização do Bâlanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de aherâção do Câpital Social, devidamente registrada na Juntâ Comercial ou Entidede em
que o Balanço foi arquivado.

Quallffcação Técnlcá

8.31. Comprovação de aptidão no desempenho de atívidade pertinente e compâtÍvel êm caracterÍsticas, quantidades

e prazos com o objeto da licitação - Atêstado(s) dê Capacldade Técnlca, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, quândo emítide por ênte público, este deverá estar acompânhado dê nota de empenho ou
documênto equivalentê junto a(s) nota(s) fiscais de venda/produtos .

8.32. O atêstado deverá ser impresso em papel timbrado do emitênte, constendo seu CNPJ e endeÍeço completo,
devendoser assinado por seus sócios, diÍetores, administrâdorês, procurâdoÍes, gerentes ou serviror responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cârBofunção, Câso o documento não seie epresentado coníorme
exigem o item acima, a comissão podeÉ abrir diligencia para e vêrificação de verdcidade das informações dele

constante.
8.33. É indispensável que o atestado de capacidade técnicâ apresente informaçôes tangfueis, ficando vedada a

aprBêntda coín lÍfoÍmeÉes gênéricas, tais como: ter fomecido os meteriais/produtos/prodúos a contendo. Essa

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir efetivamente
as condições de prestação de serviço eficiente da emprêsa pâra a êxecução do obieto de maneirâ setisfetória.

8.34. Caso o documento nãoseja apresentedo conformê exigem o item acima, a Núcleo de Licitaçõês ê Contrâtos - CPL

se reseÍva o dirêito de rêalizar diligências parô comprcvar a verôcidade do(s) atestedo(s) âpresentado (s), podendo

requisítar cópias dos respectivos contrôtos e âditivos e/ou outros documentos comprobetórios do conteúdo
declarado.
8.35. O Atêstado ou Certidão que não atênder a todas as caractêrísticâs citadas nas condições acima, não serão

consideradas pelo Pregoeiro.
8.36. Verificado que nâo se trata de documento veÍdedeiro, a Núclêo dê Licitações e Contrâtos - CPL tomeÉ as
providencias cabiveis no sentido adotar outros procêdimentos afim dê aplicar punições ou reprEsêntar eos óÍgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

9 DAS ESnMAnVAS DO VALOR DA CO]!ÍÍRATÂçÂO

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 1,227.696,32 (Hum milhâo duzentos e ünte e sete mll
s€lscentos e noventa e sêls rcals e Elnta e dols centavos), conforme oçamênto realizado no Banco de Preços.

10 ADEQUAçÂO ORçÂMEiITÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitaÉo estão programadas em dotação orçamentária Púpria, preústa

CENTRO ADMII{ISIRÂNVO CIRO R'AÍ{G ETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidented utra.ma.qov.br
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no orçamento do Município para o ocrcÍcio de 2025.
10.1.1. Na licitaÉo para registro de preços não é necessário indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será
exigida para a formalizaÉo do contrato ou outro insfumento hábil, conforme o At 7e, § 2e do Decreto Federal
ne 7492/2OL3.

Miqueias Vanderley Fernandes silva
Assêssor Executivo e Ordenador de Despesas

CENTRO ADMlÍl|STRÂTIVO CIRO EVAÍ{GE IJSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.goY-Ú
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EDITÁI, DE LICITAçÃO - PREGÁO ELETRÔMCO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO II

DECLARÂCÂO DE CONCORDÂ CTA COM OS TERüOS NO FDfTÁI,
(Modelo)

AO TíUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ - MÂ
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E coNTRATos - CPL

ST. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPOIO

REfETENtC: PREGÂO ELETRÔMCO -SRP 1C POZS -CPL/PMPD

Senhor Pregoeirq

A (nome da empresaJ inscrito(a) no CNPJ n".......,...... por intermédio de

seu representante legal o[a) Sr(a).............................., portador[al da Carteira de Identidade no............................ e do CPF

no ...,...,,.,.....,.,......,, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condiçôes gerais e especÍficas

contidas no Edital do PREGÂO ELETRÔNICO- 5pp po ------rl202 5 e manifestâmos nosso acordo com todas as

condições exigidas no Edital em todas as fases da licitaÉo.

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na ac€itaÉo dos Termos do Edital da referida

concorrência, conforme disposto no parágrafo 2a do artigo 41 da Lei Federal nc 14.133/21 e alterações.

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todâs as fases da licitação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Atenci osamente,

(Locql e Dato)

Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou

procurafo pública ou particular poderes para tal investidura)

Observações

r Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTÂ

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidented utra.ma.gov.br
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n»tral »u ucmaçÃo - pREGÂo Er.ETnômco - srsrrua DE REGISTRo DE pREços

ÁNEXO III

orcr.enecÂo or cuupruMrtro om nroursrros or HlgtutlcÂo
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ. MÁ
ttÚcr,Eo nr LtctteÇôEs E coNTRÂTos - cpL

ST. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: pREGÂo ELETRÔNrco - sRp ne /zozs -cpL/pMpD

A (razâo social da empresa), cnpj nq.. localizada à.............

declara, em conformidade com a lei ne 74.133 /21/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

c€rtame licitatorio na PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PRESIDENTE DUTRÂ/MÁ - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

ne J2025

(Locql e Ddto)

Rep resentante legal

Observacões
. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.aov.br
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EDTTAL DE LrcrrAçÂo - pREGÃo ELETnôuco - slsrrul DE REGrsrRo DE pREços

ANEXO IV

DEcr-ÂnÁÇÃo DE surEtcÂo Às coNsDIcõEs ES ABFT-ECrDAS No EDTTAL E pE
supERvEI{rFrrFs lMpEÍrrrlvos DÁ HÁBn.rrÁfío

(Modelo)

AO MUMCíPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA
NÚCLEo DE LICITAÇÕEs E cot{TRÁTos - cPL

Sr. PREGoEIRO E EQUIPE DE APolo

Referenre: PREGÁO ELETRôN|CO SRp ne l2OZS _CpL/pNtpD

portador do RG abaixo

assinadq na qualidade de responsável legal da proponent€. .CNPI-

declara expressamente que se sÀig

integralmente oualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das

proponentes que tenham atendido à condições estabelecidas no editâl e que demonstrem integral capacidade

de executar o fornecimento dos bens ou produtos preüsto.

Declara, ainda, para todos os nns de direito, Àircxi

ou que comprometâ a idoneidade da proponente nos têflnos da Lei ne 14.L33 / 202l, e alte Éções subsequentes.

(Local e Doto)

(Assinatura do responsável e CPFJ

Observaçôes
. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRÂTIVO CIRO EVANGETISÍA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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EDITAL DE LtctTAçÂo - pREcÃo F'r ETRôruco - srsrnul DE REGrsrRo DE pREços

ÁNEXO V

PROPOSTÂ DE PRECOS
(Modelol

AO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ - MÁ
NÚCLEo DE LICITAÇÕEs E CoNTRÂTos - cPt
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: pREGÃo ELE'tRôMco - sRp ne /zozs -cpl./ytt,.pD

IDENTIFI DA PROPONENTE

A EMPRESA: ...,........ ......declara que:
1, Estão inclusas no valor cotadotodasas despesas com mão de obrae, bem como, todos os tributos e encargos
fiscais, sociais, tabalhistás, preüdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com Fansporte e

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2. Validade da propostai 60 (sessenta) dias.
3. Prazo de inicio de fornecimento/execuÉo dos produtos de acordo com o estâbelecido no t€rmo de
referencia (anexo il do edital desse processo.
4. Que não poss{ri mmo sócio, gerente e diretores, servidores da Prefelürra Municipal de PTesidente
DuFa/ MÀ e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5. Que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO l,
deste edital a contar do recebimento, por parte da conhatada, da ordem de compra ou documento similar, no
(endereço) todos os produtos e/ou ônubus seÉo avaliadoq sob pena de devolut'o de não
aceite, caso não atenda a discriminaÉo do termo de referência do referido edital ou de má qualidade

Local e data

Carimbo da empresa/assinatura do responúvel

ObS: SERÂO DESCLASSI FICADAS.

CEI{TRO ÂDMINISTRANVO CIRO EVAÍ{GEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000

www.presidentedutra.me.gov.br

NOME DE FÁNTASIA:

nnáosocur,:
cNPl
INSC. EST.:

oprAinE pEro srMPLEs? §Ú t t r,rÀot t
ENDEREçO:

CIDÁDE:BAIRRO:
E-MAL:CEP:

TELEFONE: FAX:

TELEFONE:COT{TATO DA LICITÁNTE:

BÁNCO DÂ UCITAflTE: CONTA BÁNCÁRTÂ DÂ LTCITÂNTE:

NO DA AGÊNCIA:

PROPOSTA DE PREçOS

V,UNTT. VÁLOR TOTALITEM DESCRIçÂO UNID qTDE QTDE
HORÂ

7

RSTOTAI, POR EXTENSO:
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. As propostas que apresentarem cotaçôes contendo preços excessivos, simbólicos, de lor zero ou
inexequíveig na forma da legislação em ügor, ou ainda, que ofereçam preços ou yantagens baseadas nas
ofertas dos demais licitântes.
. As propostas que não apresentarem descrifro a quanüdade de cada comprtmido por cab.a.
. As propostas que não apresentarem da mar@ dos maêrias na qual será forcido,

CENTRO ADM INISTRÂTIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.oresidentedutra.ma.sov.br
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EDITAL DE LICITAçÃO . PREGÃO I'I-FTRÔMCO - SISTEMÁ DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO VI

DADOS DO REPRESENTÁNTE TTGAI
(Modelo)

AO MUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ - MA
NÚCLEo DE LrcrTAÇÕES E coNTRATos - cpL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÂO ELETRôNICO - SRP a1A /IQ25 - CPL/PMPD

Apresent4 a seguir, os dados de (Nome completo da empresa) seu (s)

representante (s) legal (is) para assinaurra do eventual contrato:

NoME(s):
GARGo(s):
NACIONÂLIDADE(S):
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:
RG:
CPF:
R-ESIDÊNGIA (Domicílio) :

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do evenual CONTRÁTO:

RAZÃOSOCW:
c,G.c Ne
FONE:
ENDEREçO COMERCTAL:
ENDEREçO PÁRÁ CORR"EPONDÊNCIA:
Rua/Av.: Ns:
Município: Estado: CEP:
Conta Corrente: Cód. Agêncla: Banco:

Declaramos que os dados são de nossa in@ira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por

qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informaçôes.

(Local e Data)

Razão Social e CNPJ da Empresa
fCarimbq nome e assinabrra do responsável legal, que comprove mediarte cópia do conEato social ou

procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreüaurras ou iniciais,
Obs. 2i Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel ümbrado da
Empresa Licitánte.
Obs. 3: Aausência deste documento não implica em desclassificaÉo.

Observações

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA
Avenida Ádir Leda, s/n - BaÍrro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.presidentedutra.ma.qov.br
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ÁNEXO VII

pEcr.Âf,ÂçÂo DE Fr.aBoRçÂo NDEPENDENTE DE pRoposrA
(Modelo)

AO MUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÁ - MÁ
NÚCLEo DE LICITAÇÕES E coNTRATos . cPL

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÂP10tO

Referente: PREGÁO ELETRÔNICO. SRP nC l2OZS. CPL/PNIPD

(ldentificáÉo completa do representánte da licitante), como representante deüdamente constiüído de

[identificâÉo completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitaÉo: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

Ne 
-Jl2025, 

declara, sob as penas da lei, em especial o arl 299 do código penal brasileiro, que:

AJ A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - 5pp pe----;t2025, foi elaborada de
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da propostâ não fol no todo ou em parte, diretâ ou
indiretamente, informado, discltido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
PREGÃO ELETRÔNICo No /2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
BJ A inrenÊo de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃo ELETRÔNICO - SRP Ns

_J2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
PREGÂo ELETRÔNICo - SRP ne /2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
Cl Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na declsão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do PREGÃO ETETRÔNICO - SRP NE----J2025 quanto a participar ou não da
referida licitaÉo;
Dl Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ne ---rl2025
não será, no todo ou em pârte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuüdo com qualquer outro
participanre potencial ou de fato do PREGÂo ELETRÔNICo - SRP Nr-./2025 antes da adiudicaÉo do objeto
da referida licitáÉo;
EJ Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ne---r/2025
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretâmente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
domunicípio UF, ant€s da aberEra oficial das propostas; e

F] Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e
informações para firmá-la.

(Local e Data)

Representante Legal

Observações

Deverá ser redi8ido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISÍA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.presid€ntedutra.ma.gov.br
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EDITÂL DE LTCITAçÂO . PREGÂO ELETRÔIUCO - SISTTUE DE REGTSTRO DE PREçOS

ANEXO Vut

DECL/IRÂCÂO DO PORTF pÁ EiiPRESÂ OtE OU EPPI
(Modelo)

AO MUNICiPIO DE PRESIDENTE DUTRÁ . MÂ
NÚCLEo DE LICITAÇÕEs E CoNTRAToS - cPL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÂPOIO

Referente: PREGÁO ELE-rRôNICO - SRp 11t _ /ZOZS _ CpLlpMpD

[Nome da empÍ€sa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpl sob o
ne [)oofi], neste ato representada pelo Icargo] [nome do representante legau, portador da carteira de idenüdade
nq [xxx], inscrito no cpf sob o ne [:om<], declara sob as penalidades de lei, que se enquadra como
microempresa ou empresr de pequeno porte, nos termos do art 3e da lei complementar ne 123 de 14 de
dezembro de 2006, estando apta a FRASCouir os beneffcios e vantagens legalmente instiuídas por não se

enquadrarem nenhuma dasvedações legais impostas pelo § 4q do art 3q da lei complementar ne L23 de L4 de
dezembro de 2006.

Declaro, para fins dalc 123/2006 e *as alteraçõeq sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - reeita bruta anual igual ou inferior a 360 UF,00 e estando apta a
FRASCouir os beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações

legais impostas pelo § 4e do aru 3e da lei complementar ns 123/06 alt€rada pelalcL4T /2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360 UF,00 e igual ou inferior
a 4.800 UF,00 valores, estando apta a FRASCOuIT os beneficios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do
arL 3a da lei complementâr nq 123/06 alterada pela lc 147 /2074.

obsewaçõês:
o Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou ePp, nos termos
da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;
o A não apresentaÉo desta declaraçâo será interpretada como não enquadramento da licitante como me
ou epp, nos termos dalc ne l23 /2006, ou a opfro pela não uülizaÉo do direito de Eatamento diferenciado.

(Local e Ddta)

Nome e assinatura do representante legal

Nome e assinatura do Contador
(No câso de ME e EPP)

CPF: )üX.)0O()0O(-XX
cRc

Observacões

Deverá ser redigido e impresso em papel ümbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutrâ/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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EDITÁL DE LICITÁçÁO - PREGÃO ELETRÔMCO - SISTEMÁ DE REGISTRO DE PREçOS

ÁNEXO IX

DECI ARÁçÃO NOS TERMOS DO ÍNCTSO Xnlrr DO ÁRTrcO 7r DA CONSTITUÇÃO FEpERÁL
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÁ - MÁ
NÚCLEo DE LIcITAÇÕEs E coNTRATos - cPL

ST, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Refelente: PREGÃo ELETRÔNIGo - sRP n9 lzoz5 - qPL/PTtPD

Inscrito no CNPI nq por intermédio de s€u

representante legal o (a) Sr(a)

ne e CPF no

portador(a) da carteira de identidade

declara, para fins do disposto no inciso XXXlll do art 7" da

ConstiEição Federal de 1988, acrescido pela lei nc 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 1ig3gplgga4elgl

de dezoito anos em E abalho noturno. perisoso ou insalubre e não empreea menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( )1

0bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Local e Doto)

IRepresentante Legal)

Observacões

. Deverá ser redigido e lmpresso em papel ümbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÀ CEP: 65760 - 000

www.presidented utra.ma.gov.br
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EDITÁI, DE LICTTAçÂO. PREGÂO ELETRÔMCO - STSTEMÂ DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO X

DECLARÂCÃO DE TRÂRÁLHO DEGIIÁDÂNTE OU FORçÂDO
(Modelo)

AO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRÁ . MÂ
NÚCtEo DE LICITAÇÕES E CoNTRAToS - cPL

sr. PREGoEIRo E EQUIPE DE APoIo

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO . SRP ng 

-T2OZS 

- CPL/PIúPD

inscrito no CNPI sob o ne por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de

Identidade e do CPF ne DECLARÁ para fins do disposto nos incisos III e IV

do arL 1s e no inciso III do art 5e da Constituiçâo Federal de 05 de ouurbro de 1988, que não possuo em minha

câdeia produtivâ, empregados executândo trabalho degradante ou forçado.

(local e data)

(Representânte legal)

Observacões

. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante,

CENTRO ADMINISTRÂTIVO CIRO EVANGEUSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente DuFa/MÁ. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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EDITAI DE LICITAçÂO - PREGÃO ELETRÔMCO - SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

ÁNEXO XI

DFCI IIRAçÂO nE IDONEIDÂnE
(Modelo)

AO iíUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA . MA
NÚCLEo DE LICITAÇÕEs E coNTRÁTos - CPL

sr. PR"EGOEIRO E EQUIPE DE ÁPoIo

Referente: PREGÃo ELETRÔMCo - sRp Íf _fzozs - cpllpMpD

A empresa inscrita no CNPJ ne por intermédio de seu

representante legal o sr,............... portador da carteira de identidade

ne,..................... e do CPF nq ...., declara não ter recebido do município de....................................../Ufou

de qualquer outra enüdade da administração direta ou indiretâ, em âmbito federal, estadual e municipal,

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contoatar com a administração, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou conEatar com a Adminisfafro Federal,

Estadual e Municipal.

(Local e Data)

[Assinatura do responsável e CPF)

Observacôes

Deverá ser redigido e impresso em papel ümbrado da empresa licitante,
CENTRO ADMINISTRAT|VO CIRO EI/ANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Duúa/MA CEP: 65760 - 000
www.gresidentedutra.ma.qov.br



,Ã-/*
EW?--,,,,,t
PRE3IE'EÀTTE o

EDI.'TRA
ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06. Í18.366/q,01{8

q
a

EDITÁI DE LICITAçÁO . PREGÃO ELT;IRÔMCO - STSIEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ÁNEXO XII

DECL/IRÂçÃO pE INEXISfÊ CrA DE SERVTDOR PÚBUCO UUIICTPÁL NOS OUÂDROS nÂ EMPRESA
(Artigo 20 xtl lei 12.465/2011)

IModelo)

AO UUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA . MA
NÚCLEo DE LICITAÇÔEs E coNTRÁTos . cPL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPOIO

Referente: PREGÁO ELETRÔMGO - SRP ÍP /2025 - CPL/PMPD

Senhoro Pregoeiro

A (nome da empresa) ......... inscrito(a) no CNPI n'.................................., siu.lada na

por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a),............................ portador(a) da Carteira de Idenüdade ne e do CPF

ne DECIÂRÀ que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou

empregado de empresa públicâ ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei arL 20 Xtl Lei ne

72.465/2011.

(Local e Ddta)

Razão Social e CNPI da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou

procuraÉo pública ou particular poderes para tal invesddura)

Qlsencaçõe§

r Deverá ser redigido e impresso em papel ümbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTFATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidenledutra. ma-gev.br
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EsrADo Do MARÁNHÂo
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ:06.138.366/m1{8

o

EDITAL DE LICITAçÃo - PREGÃo ELETRÔNICo - sIsTEtItA DE REGISTRo DE PREços

ÁNEXOxItr

DEcIÁRÂcÁo pE LocÂr .rzÂCáo E FUNcto AirENTo nÂ EMPRESÁ coM Foro
(Modelo)

AO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRÁ . MÂ
NÚcLEo DE LIcITAÇÔEs E cONTRAToS - CPL

ST. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: pREcÁO ET ETRôNICO _SRpne /ZOZS _CpL/pttIpD

Declaro, sob as penâlidades da lel que a empresa CNPI no

- 

está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatÍvel

para o cümprimento do objeto.

Declaro ainda que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração,

eximindo a PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA de qualquer responsabilidade sobre as

informações prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige aÉo penal pública incondicionada, ou seja, é exercida pelo Ministério

Público, nos termos do aÉ 129, I, da ConstituiÉo Federal. 0 proc€sso criminal para apuração da falsidade de

documento público (arL 297, CP) ou particular (art 298, CPJ,

LOCÁHZIIçÂO DÁ EI{PRESÁ:
ENDEREÇO:
CIDADE/ESTÁDO:
CEP:
TELEFONE:
PONTOS DE REFERÊNCIA:
DA IXREITÁ:
DA ESQUERDA:
FRÂSCOENTE:

Acompanhada de no Mínlmo 04 (quatro) Foto8raf,as em cores da sede da empresa da área

externa (fachada) e interna (escritorio, depósito, etc), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compaüveis para o exercício do ramo de atiüdade da mesma

(Local e Dato)

Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cóPia do conrato social ou

procurafro pública ou particular poderes para tal investidu ra)

OhseE asões
r Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da emPresa licitante

CENTROADMINISTRÂTIVO CIRO EVANGEUSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente DuFa/MA. CEP: 65760 - 000
www.preside ntedutra.ma.sov.br
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ED|TAL DE LtcITAçÂo - pREGÂo ELETRôNIGo - sIsrEMÂ DE REGISTRo DE pREços

ÁNEXOXW

MINUTA DÂ ATA DE REGISTRO NE PRECO
(Modelo)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NE 

-/-
PROCESSO Á"DMINISTRATWO N9.J-
Referente: PREGÂO ELETRôNICO _SRp ne lZOZS _Cpt-/pttpD

ORGÂO GERENCIÁDOR: O MUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ ESTADO DO MÁRANHÂO, pessoa JuTídica
de direito público interno, por meio ... ........., inscritâ no CNPI ns .-.----.----..-..., com sede na

Bairro, President€ Dutra - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo

tra.-.-----, residente nestr Município de Presidente Dutra - MÀ neste ato denominado simplesmente DO

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÂO ETETRÔNICO - SRP Ne ..../......, trdo em conformidade
com o processo adminisEativo ne .,,.1. , nas cláusulas e condiçôes constantes do instrumento convocatorio
da licitaÉo supracitâda, e a respectiva homologafro.

REGISTRáR O§ PREQO6 DÂ E}TPRESA:

CEP ne --,-,.,.,..,.,,, neste ato representado pelo Sr(a)
portador do RG. .......-.-.. SSP/. e CPF ne

inscrito no CNPI nc

Fone: ........., E-mail ,....,

........, brasileiro(a)

Atendendo as condições preüstas no instrumento convocatorio e as constantes desta Ata de Registro de Preços
suieitándo-se as partes às normas constantes das Leis Federais nc 14.133/2 7,14.133l2l, Decreto Federal ne

7.892 /2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

cúUsUIÁ PRITEIRA-oBJETo
1.1. A present€ Ata estabelece as cláusulas e condlções gerais para REGISTRO DE PREÇO PARÁ POSSÍVEL E

FUTURA CONTRÂTAÇÂO
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico ne ---J2O25 Para
Regisro de Preços na 

---l2025, 
constiEindo assim, em docnmento ünculaüvo e obrigacional às Partes.

GúUSULA §EGUNDA -Dos DoCUMENTOS INTEGMNTES
2,1. Faz parte integrante desta Ata todos os doclmentos e insEuções que compõem o Pregão Eleüônico para
Registro de Preços nq-/2025, para Registro de Preços nq -------J2025, completândo-a para todos os fins de

direito, independentemente de sua úanscriÉo, obritando-se as partrs em todos os seus termos.

CLÁUSULATERGEIRÁ-DOS PREçOS REGISTRÂDOS
3.1. Os preços dos produtos estão reBistrados nos termos da proposta vencedora do Pregão EleEônico nq

_J- - Sistema de Regists'o de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

ITEM ESPEGIFICAçÂO IJMD QUáNT MARCA
VÂI,OR REGISTRÁDO R$

UMTÁRIO TOTÁI,
1

2

J

4

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000
www.Presidented u]tte. ma.gov-bl

EÁ,
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TOTAL

3.2. O preço conuatado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula setima deste instrumento.
3.3. A existência de preços regishados não obrigará aAdminisração a firmar contrataçôes que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especÍfica ou a contrataÉo direta para a aquisição ou prestaÉo de
produtos pretendidanas hÍpóteses preüstas na Lei ne 14.L33/202l,mediante fundamentaÉo, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade decondições.
3.4. Os preços, os quanütativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARB serão publicadas no Diário Oficial, na forma de exrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

cLÁUsUIÁ QUÁRTA - Do PRÂ:zo DE vIGÊNch DAATA DE REGISTRo DE PREços
4.1. O prazo de vâlidade da Ata de Registro de Preços será de 12 [doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da datâ de sua pubticat'o no Diário Oficial e PNCP, conforme inciso Ill do § 3q
do arl 15 da Lei ne 14.L33127.

cúUsUIÁ QUINTA - DA PRESTAçÃo DE sERvIço E L(rcAL DA ENTREGA
5,1. Os produtos deverão ser enEegues, na especificafo, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Ánexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem
que caiba qualquer tipo de reclamaÉo por parte da inadimplente.
5,2. Os serviços deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentad4 sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição.

cúUsulÁ sffiTA - Do PAGÁMEI{To
6.1. 0s pa8amentos referente aos produtos enregues obieto da present€ Ata será efeurado nos termos do
edital da licitaÉo e anexos.

cúusulÁ sÉTrMÁ - DÁ ALTEMçÂo Do pREço pnATrcÁDo No MERCATTo E Do REEeurLÍBRro DÂ
EQUAçÃO ECONÔMICO.FINÀNCEIRÂ
7.1. A Ata de RegisEo de Preços não poderá soFRASCoer acréscimos nos quanütativos fixados, inclusive o
acréscimo de que Eata § 1e no art 65 daLei * 14.133/21.
7.2. Durante a ügência da Ata, os valores regishados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situaÉo preüsta na alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei ne
14.133/21 ou reduÉo dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação preüsta na alÍnea "d" do inciso II do arL 65 da Lei 14.133 /21,
o Órgão Municipal responúvel, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar ouEo processo
licitatorio.
7.4. 0s preços regisfados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redufro dos preços praücados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regisfados, cabendo a Prefeiurra (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores observadas as disposições contidas na Lei-EedEIaIn:-[4J3312-0ZL
7.5. Quando o preço re8istrado tornar-se superior ao preço praücado no mercado por moüvo superveniente,
o órgâo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduÉo dos p reços aos valores praticados
pelo mercado.
7.5.1. Os fornecedores que não aceitárem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serào
liberados do compromisso assumido, sem aplicafro de penalidade.
7.5,2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitárem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificafo original.
7.6. Quando o preço de mercatlo tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órBão gerenciador poderá:
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido, e sem
aplicafo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
7,6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporürnidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a PrefeiEra deverá proceder à revogação da respectiva Áta de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da confataÉo maisvantâjosa.

CENTRO AOMINISTRÂTIVO CIRO EVANGEII5TA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
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7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeiura Municipal de Presidente Dutra para determinado item.
7,9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percenual apurada entre o valor originalmente constánte da proposta do
Fornecedor e aquele ügente no mercado à época do regiseo.
7.10.As alteraçôes de preços oriundas da revisão, no caso de desequilÍbrio da equaÉo econômico- Íinanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

cúUsUTÁ oTTAvA - Do CÁNGEI.AüENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutraquando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem iustificativa aceitável;
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de RegisEo de Preços;
8.1.3, ão aceitar reduzir seus preços regisu'ados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de conEatar com o município, nos termos do arL
87 daLei r4.r33 /21;
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e conEatar com a Administração nos termos do arL 87 da Lei
L4.r33l2r;
8.1.6. For impedido de licitar e conratar com a AdminisuaÉo nos termos do aÍL7e, daLeíL+.133 /21.
8.1,7. Não receber a Nota d€ Empenho ou instrumento equivalent€ no prazo e*abelecido p€la Administração,
sem iustifi caüva aceitáve[;
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da tegislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei ne

74.L33/21;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditorio e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
8.4. O cancelamento do regisfo de preços poderá ocorrer por hto superveniente, decorrente de caso foruito
ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados eiustificados:
8,4.1. Por raz ões de interesse público; ou
8.4,2. A pedido do fornecedor.
8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha compromet€r a perfeita execução coneatual, decorrente de caso fortuito ou força maior;
8,6. A solicitaÉo, pelo fornecedor, de cancelamento do preço regisrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quime) dias, insEuída com a comprovafo do fato ou fatos que lustifiquem o
pedido, para apreciação, avaliaÉo e decisão da Administração Pública Municipal.
8,7. O cancelamento do redsEo não prejudica a possibilidade de aplicafo de sanÉo administrativa quando
moüvada pela ocorrência de inFRASCOâção cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na
cláusulâ nona deste instrumento.
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.
8,9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efeüvada
através de publicação na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, considerando-se
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia s1lbsequente ao da publicação.
8.10.A Ata de Regisúo de Preços decorrente desta licitafro será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua ügência.

cúUsUIÁ NoNÂ - D/Is oBRIGÂçÔES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9. 1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1, Assinar a Ata de Registro de Preçog reürar a respectiva nota de empenho e/ou conEato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocaÉo;
9.1.2. Executar o obJeto nas condições acordâdas, nas quantidades solicitadas na forma definida noedital e seus
anexos;
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
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participant€(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entr'ega do obieto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peloconEatante;
9.1.,Í. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notincâção,
documentaÉo ablalizada de habititafo e qualificação cljas validades encontrem-se vencidas;
9,1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, preúdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus funcionários não manterão qualquer ünculo empregatÍcio com o conEatánte;
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da confataÉo;
9.1.7, Substituir produtos, à suas expensas, no total ou em parte, do obieto do contrato em que se verificarem
úcios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias út€is, a contar da data da notificaÉo, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administr'ação, durante todo perÍodo de ügência da ata de regisEo de
preços, para representa{a sempre que for necessário.
9.1.9, Comunicar a fiscalização do conratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam preiudicár a perfeita execuÉo do contrato e prestar os
esclarecimentos necrssários.
9.1.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçóes
assumidag sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1,11. Demais obdgações definidas no Edital e anexos,

cúUsUIÁ DÉclMA - oBRIGAçÔES DA PREFETTURÂ
10.1. A Prefeitura compromete-s€ a:
10.1.1,Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execufo das obrigações contrauraiq inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representârtes da GoNTRATADÂ deüdamente
identificadog quando necessário, às dependências da Prefeitura;
10.1.2.Fornecer atestados de capacidade Écnica quando solicitado, desde que atendídas as obrigações
contratuais;
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quento à requisiÉo do obieto mediante o enúo
da nota de empenho, a ser repassada úa fax ou outro meio ou retirâda pessoalment€ Pelo fornecedor;
10.1.4.Nodncar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na enu'ega/prestaÉo do objeto e

inte omper imediatamente a aquisição/prestaÉo, se for o caso;

10.1.5. Efeuar os pagamentos deüdos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
10.1,6.Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regisúados permanecÊm

compatíveis com os praticados no mercado;
10.1.7,Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de seremutilizados;
10.1.8.Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

cúusurÁ DÉcrMA PRTMEIRA - DA urILIzAçÂo DA ATA DE R-EGIsrRo DE PREços PoR ÓRcÂo ou
ENTIDÂDES NÃO PÁRTICIPANTES
11.1.A Atá de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administrafro Pública
que nâo tenha participado do certame licitatorio, mediante préüa consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

deúdamente comprovada a vântagem.

11.2.0s Órgãos e enridades da AdministraÉo Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, afavés da CPL, indique os possÍveis fornecedores e respectivos preços â

serem praticadog obedecida a ordem de classificaÉo.
11.3.Caberá ao fornecedor beneficiário da Atá de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não da prestafo dos produtos, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.4.0 quan6tátivo decorrente das adesões à Ata de RegÍstro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quanEitaüvo de cada item registrado na Ata de RegisEo de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participanteg independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (arL 22, §4e do Decreto ne 7.892, de 2013, alterad o pelo Decreto nc 9.488, de 2018);
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11.5,4s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 1000ó (cem por cento) dos quanütativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arL 22, §3q do Decreto no 7892, de 2013, alterado pelo Decreto na 9.488,
de 2018);
11.6.Após a autorízação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataÉo solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de úgência da ata conforme § 6q, do artgo 22 do
Deteto ne 7.892 /2013;
11.6.1.4 Prefeiura Municipal de Presidente Dut'a poderá autorizar, excepcional e iustificadamente, a
prorrogação do prazo preüsto no § 6e do artigo 22 do Decreto ne 7.892/2073, respeitando o prazo de ügência
da atâ, quando solicitáda pelo órgão não participante.
l1.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações conuaualmente assumidas e a aplicat'o, observada a ampla defesa e o conraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às zuas próprias
contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cúusurÁ DÉcrMÁ sEcuNDÁ - DAs sANçÕEs ADMNISTRÂTIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condiçôes pacuradas na presente Ata garantida a préüa defesa
e o conts'aditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no EditáI, em conformidade com

artigo 7e da Lei ne 14.133/2L/02, e subsidiariamente a Lei Federal ú 14.133121, além do cancelamento do
registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
que seu ato ensejaÍ.

cúUsUIÁ DÉGIMÂ TERGEIR.A - DAS DISPOSIçÔES FINAJS
13,1.4s omissões desta Ata e as dúüdas oriundas de sua interpretaÉo serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de LicitaÉo que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apres€ntada pela

licitánte, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.
13.2. O presente registro decorre da adjudicaÉo ao promitente fornecedor do obieto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificâçôes constantes no Termo de Referência - Ánexo I do Edital da
LicitaÉo que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de

Licitações e Contratos, lawada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.
13.3. Parâ os casos omissosserá aplicada a legislafo que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nq.

14.133/21 e suas alterações e Decreto Federal n'7.892/2013.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUARTA - Do FoRO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços fica eleito o Foro da Comarca de Presidente
Dutra-MA

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três üas de igual teor e forma, para um só efeito,

(Locol e Dato)

xxxxxxroü
Órgão Gerenciador

Rep. Legal
Forrtecedor
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EDTTAL DE LrcrrAçÃo - pREGÃo H.ETRôNrco - sIsrEMÂ DE REcIsrRo DE pREços

ÁNENO XV

MIItIlITÂ ÍIíI ..ONTNÂTÍI Â IITIISTRATIVO NC I
(Modelo)

COI{TRATO T{g I

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIçO N9
.-...../.....-..........., QUE FAZEM ENTRE SI O(A).
.-....-....-....-...........8 A EMPRESII

CI0IIBÁIANIE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRÁ - MA por intermédio do(a)
na cidade de[órgão conratante), com sede no(a]

..................../Estado.. inscrito(a) no CNPI sob o nq neste ato
represenrâdo(a] pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE " Sr.(a)--.-.-.----...., portador(a) da
Carteira de Identidade nq..........,expedida pela (o) .,......,........., e CPF ne

CONTRÂTADA:
na ....,.,.,.,..,.,,,.....,..,........, em ,.....,....,.......,..,...,.., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portâdor[a)
da Carteira de Identidade ne ................., expedida pela(oJ........................., e CPF ns.

PREÂUBUIO

Aos ${data-assinatura-conEato-extenso}, a ${organizacâo-nome), através da $(unidade-nome}, inscritâ no
CNPI ne ${unidade_cnpj}, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente
TERM0 DE C0NTRAT0, decorrent€ do Processo Administrativo em epígrafe mediante as cláusulas e condições
seguintes:

cúusurÁ PRDTETRA - Do oBJETo
1.1 - O presente instrumento êm por obieto ${obreto-conEato-m}, de acordo com as especificações definidas
no Termo de Referência constãnte no Anexo t do edital dâ licitaÉo em epígrafe e em conformidade com a

proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

olusula srcuroa - Do vÁtoR
2,1 - 0 valor estimado do presente Contrato é de l{valor-total-conEato} ${rralor-total-conEato-ext€nso},
em conformidade com a ostá a resentada la COI{TRÂTADÀ conforme adro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociát trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incident€s, taxa de administraÉo, hete, seguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do objeto da
contrataÉo.
2.3 - Os valores e quantitativos acima sâo meramente estimativos, de forma que os pagamentos deüdos à

COI{TRÂTÁ.DA dependerão dos quantitativos efetivamenê executados.
cúusutá TERGETRÂ - DA vlNct IltçÃo
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3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição;

I - Edital do fimodalidade) Ne $(numero-processo-contratacao)
II - Proposta, documentos anexos e lances, flrmados pela CONTRÂTÂDA na presente licitáção.

cúUsUTÁ QUÁRTA - Do PRÁ,izo DE VIGÊNGIA Do COI{TRATO
4,1 - O prazo de úgência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento
em epígrafe, com início na data de ügência inicial contrato e en@rramento na vigência final contrato e somenê
poderá ser prorrogado nos termos da Lei 74.133 /2027 de 1q de abril de 2021.
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza contÍnuada, o presente confato poderá ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodot por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo,
conforme disposições do art 57 daLei ne 14.133 /21- e suas alterações posteriores, com redagão dada pela Lei
nc 9,648/98, desde que haja autorizaçâo formal da autoridade competente e observados os se8uintes
requisitosr
a) Os produtos t€nham sido entregues regularmente;
b) Esteia formdmente demonsfado que a forma de prestação dos produtos tem naurreza continuada;
c) Seja iuntado relatório que discorra sobre a exeqrção do contrato, com informações de que os produtos

tenham sido entregues regularment€;
dJ Seiaiuntada justificativa e moüvo, por escrito, de que a AdministraÉo mantém interesse na realizafro do

serviço;
e) Seia comprovado que o valor do conüato permaneça economicamente vantaioso para a Administração;
í) Haja manifestafro expressa da contratada informando o interesse na prorrogaÉo;
g) Sela comprovado que o conratado mantém as condições iniciais de habilitaÉo.
4,3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco por
c€nto) do valor inicial ahrallzâdo do contxato, conforme preüsto no artigo 65, §10, da Lei Federal nq 14.L33 /21.
4.4 - A CONTRÂTADA não tem dbeito subietivo à prorrogação contrâual.

CLÁUSUI,Á QUINTA - DO PRÁZO E REGIME DE EXECI'çÂO
5.1 - O regime de execução do obieto a ser executado pela CoNTRÁTADÂ os materiais que serão empregados
e a fiscalizafo pela CONTRÂTANTE com prazo de enEega dos materiais de 05 (cinco] dias út€is.
5.2 - O local e prazo de execufro do obieto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de LicitaÉo em epígraíe.

5.3 - A forma de exeq.rÉo do obieto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Editâl de

LicitaÉo em epí$afe, devendo a COMTRÂTADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram
o presente Termo de Contrato,

CúUSUI.A SETTA - DO RECEBTMEI{TO
6,1 - O recebimento objeto será feito nos termos do ArL 73 a 76 da Lei 14.133/21, sendo o obieto executado
diferente das especincações ou apresentarem defeitot serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o obieto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
6.3 - Caso o objet! seia executâdo com avarias ou em desacordo com as especincações técnicas ou problema
de qualidade, a COI{TRÁTADÁ deverá repô-to deüdamente corrigido em ate 24 (ünte e quatro) horas, após

notincaçâo do CONTRÂTÁNTE durante a ügência do conúato, a partir daí sujeitândo-se às penalidades
cabíveis,

cúusurÁ sÉTritÂ - DA Fr§cArrzAçÂo
7.1 - Fiscalizafro e acompanhamento da entrega dos produtos ou execlrção dos produtos, será feita pelo
servidor fiflscal-contrato) ou outros representantes, especialmente designados que anotará em regisho
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizafro das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 14.733/21.
7.2 - Ás decisões e proüdências que ulEapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adot'o das medidas convenieDtes à

AdministraÉo.
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7,3 - A fiscalizafro de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRÂTADA pelos
danos causados à CONTRÁTANTE ou a terceiros, resultaRtes de afro ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos,

cúusurÁ orrAvA - DÂs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
8,1 - O pagamento à CONTRATADA será efeu.lada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentaÉo de notâ
fiscal, deüdamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receitâ
Federal do Brasil/Preüdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dÍüda aüva e uibutos), Município e será feito na
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Confatada.
8.2 - O pagamento deverá ser efeuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execuÉo do obieto, não devendo
estar únculado a liquidaÉo total do empenho.
8.3 - Para fazer ius ao pagamento, a Contrâtada deverá apresentar runto àls notas fiscâis, comprovação de sua
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidâo Negativa de
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigagões acima desoites ou de qualquer oufa causa que esta deu azo.
8.5 - O pagamento somente será efebiado após o adimplemento das obrigações conEaruais pertinentes,
conforme arl 40, § 3e, Lei n" L4.73312!.

cúUsUIÁ NoNA - Do cRoNoGRAMÁ DE DESEMBOI.So
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato,

cúusuu oÉcua - Do RDÁIUsrAr,rENTo
10.1 - As regras acerca do reaiuste de preços do valor conEatual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este ConEato.

cúUsUTÁ DÉcuA PRIiIEIRÂ - Do EQUILÍBRIo EGoNÔIíICo.FINÁNGEIRo
11.1 - Os CONTRÁTANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratádo, procedendo-se à

reüsão do mesmo, a qualquer tempo, em râzão de fato impreúsível ou preúsível, porém com consequências
incâlculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pacuadas.
71.2 - A CONTRÂTADA deverá formular à AdministraÉo requerimento para reüsão do contrato,
comprorándo a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos compa-rativa enú'e a data da
formulaÉo da proposta e do momento do pedido de reüsão, demonsrando a repercussão hnanceira sobre o
valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá ür acompanhada de doormentos
comprobatorios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadoriag lista de preços de
fabricantet alusivas à época da elaboraÉo da proposta e do momento do pedido de reúsão do contrato.

cúUsulÁ DÉcllr{Á SEGUNDA - DA cIásstFIcÁçÂO ORçAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Conrato esúo programadas em dotrÉo orçamentária
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificagão abaixo:

${dotacao-orcamentaria-conuato)

12.2 - Em casos de ob.ietos de produtos continuados, no(s) exercíciofs) seguinte[s), correrão à conta dos
recursos próprios para atender à despesas da mesma natureza, cuja alocafro será feita no início de cada

exercício financeiro.

cúUsUIÁ DÉGIMA TERGETRA - DÁs oBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, bem como at€star nas [otas fiscais/fatJras a efetiva
execução do obieto desta licitaÉo.
L3.2 - O acompanhamento E a fiscalizaÉo dos contÍatos firmados com os ConEatados em conformidade com
o disposto no aÉ 67 da Lei n' L4.L33/2L.
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13.3 - Os fiscais do confato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaÉo e pelo atrsto dos produtos
contratados,
13.4 - Os conEatantes se res€rvam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por rneio de seus
funcionários, se as prescriçôes das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado,
13.5 - EfeEar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrxmento hábil;
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo da execuÉo do objeto, sob o aspecto quantitaüvo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRÁTADA" qualquer anormalidade no obieto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteia de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
13.8 - Notificar preüament€ à C0NTRATADA" quando da aplicafo de penalidades;

cúUsUTÁ DÉCIMA QUARTA - DA§ oBRIGAçÔES DA GONTRÂTADA
1.4.1 - Obedecer às especificações constánt€s no Termo de referência;
14.2 - Responsabilizar-se pela execuÉo do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necrsúrias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
14.4 - O retârdamento na execução do obieto não justificado considerar-se-á como infração contraural;
14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administrafro ou a terc€iros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuÉo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do conrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os preüdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a enfega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 - Manter durante toda a execução do conFato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Edital de licitâção, consoante o que preceitua o inciso XIII
do artigo 55 da Lei ÍP.14.133 /21, aúalízada.
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para enb"ega dos produtog nos
termos do § 1e; do arL 65 da Lei 14.133 /21.
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumP mento das obrigações
assumidas.
14.11 - Garantir que a at'o ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pacnradas enúe as partes.
L4,12 - A assinau,lra do contrato por pessoa competente deverá ser efeuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notiflcação da Contratada, sob pena das sanções preüstas no art 81 na Leí 14.133 /21.
14.13 - Efebrar a imediata correfo das deficiênciâs apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executâdo,

cr.Áusur^e oÉcnre QUINTA - DA REscIsÃo Do colrrRÂTo
15.1 -A inexecuÉo total ou parcial do confato enseia a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 7+.13312L, de2L de iunho de 1993.
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contratoi
a) O não cumprimento de cláusulas conEatuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas conEaurais, especlffcações e lentidão do seu cü mprimento,levando

a AdministraÉo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos produtos ou fornecimento nos pn z os
estipulados;

c) A paralisaçâo do fornecimento, sem iusta causa e préüa comunicação à Administração;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e nscalizar a

sua execuÉo, assim como as de seus zuperiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Leil4133/2021;
0 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
d A dissolução da sociedade ou o falecimento do conuatado;
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A alteraÉo social ou a modificafro da finalidade ou da estrubrra da empresa que prejudique a exeoção
do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas p€la

máxima autoridade Administraüva a que está subordinado o conEatante e exaradas no processo
Administraüvo a que se refere o Contrato;
A supressão, por parte da AdministrâÉo, do objeEo, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido na forma da Lei74.l33l202l;
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administrafo, por prazo superior a 1-20 (cento e vinte)
dias, salvo êm caso de calamidade pública, grave peru.rrbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas zuspensões que totalizem o mesmo prazor independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e conratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
preüstas, assegurado ao contratado, nesses casos o direito de optar pela suspensão do cümprimento das

obrigações assumidas até que seia normalizada a situação;
O akaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos deüdos pela AdministraÉo decorrentes da
exedÉo do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade públic4

Brave pertlrbação da ordem interna ou Suerra assegurado ao confatado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que se.ia normalizada a situação;
A não liberafo por parte da Administração de área local ou ob.ieto para exeoção do objeto, nos Prazos
contatuais, bem como das fontes de materiais naElrais especificadas nos proietos;
A ocorrência de caso forurito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contxato.
O descumprimento do disposto no inciso V do at 27, sem preiuízo das sanções penais cabÍveis
A subcontrataÉo total ou parcial do seu ob)eto, a associação do contratado com ouEem, a cessão ou
Eansferência, total ou parcial da posiÉo conratual, bem como a fusão, cisão ou ou incorporafo, que

implique úolafro da Lei de Licitações ou prejudique a regular execuÉo do contrato.

r)

m)

n)

ol
p)

cúUsUIá DÉGIMÁ sExTA - DÂS PENAIIDADES CONTRATUAIS
16.1 - Pela inexecuÉo total ou parcial deste instrumento, a CONTRÁTANTE poderá, garantida a préúa defesa,

aplicar à GoNTRÁTA"DÂ as seguintes sanções segundo a graüdade da falta cometida:
a) Advertêncla escrita: quando se katâr de infração leve, a iuÍzo da fiscalização no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste conEato ou, aind4 no caso de ouEas
ocorrências que possam aerretar prejuízos à CONTRÂTÁNTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave
b) Multa de:

D 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço enEegues com aFaso,
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRÁTÁNTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

resciúo, em razão da inexeclição total;
II) 0,06% (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de aEasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

IIt) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenÉo das condições de

habilitaÉo e qualificaÉo exiddas no insrumento convocatório;
IV) 2O % [ünte por cento) sobre ovalor do conüato, nas hipóteses de recusa na assinau,lra do confato, rescisão

conü.ahral por inexecuÉo do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de

obrigações conEauraiq entrega inferior a 50% (cinquentâ por cento) do contratado, atraso superior ao prazo

limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos ou produtos forem entregues fora das

especiRcações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo,
pelo prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
d) Dectara@o de Inldoneidade para licitâr ou contratar com a Adminisrafro Ptiblica enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou aÉ que sela promovida a sua reabilitaÉo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

AdministraÉo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior,
cúusurÁ DÉCIMA sÊrIMA - DA cÁRÁIülÂ DE ExxcuçÃo
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17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente conhatação sâo as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a est€ Contrato.

cúUsUIÁ DÉcnTÁ oITAVA - DA RESPONSÂBILIDADE CIVIL
18.1 - A CONTRATÂI)A responderá por perdas e danos que úer a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou anlposa da CONTRATADA ou de seus prepostot independentêmente de

outras cominações conEatuais ou legais a que estiver suieita.

cúu§ur^A DÉGIMÂ NoNA - Dos cAsos oMtssos
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRÂTANTE, segundo as disposiçôes contidas na forma da

Í,ei 74.l33l2OZl, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conüdas na
Lei ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios Serais dos conEatos.

cúUsUTá VIGÉSIMA - SUBCoNTRÂTAçÁO
20.1 - É vedadaa subconfataÉo totâl ou parcial do obieto, associaÉo da COIIITMTAITA com outrem, a cessão

ou ransferência, totát ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a COMRÁTÁNTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subconEataÉo de bens/produtos de nabrreza acessória e instrumental, pelos quais a

CONTRATÁDA manter-se-á integralmente responsável.

CúUSULA uGÉsTMÁ PRIMEIRA - DÁ PUBLICÁçÂO
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicaÉo deste insfumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município e Portal Nacionat de Compras Públicas - PNCP, no Prazo Previsto na Leina 14.133/2021.

GLÁUSULA vIGÉsIMÁ SEGUNDA - DAS DISPOSIçÕES FINNS
22.1. O presente contxato é regido pel aLei 14.133 /2l,Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais.

22.2. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA para dirimir os liúgios que decorrerem da execufo
deste Termo de Conrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl 55, §2c da Lei ne

L+.r33121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas [duas) úas de iSual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraent€s.

(Locol e Data)

ASSINATURAS
Pela C0NTRÁTANTE:

IXXU)ftX{.rMYOúYrttlft Xrry"rax!fi xxv{vüc(
Serreüíria Municlpal de :w<
CONTRATÁI{TE - MUMCÍPIO DE PRE''6N19 PglRÂ - MÁ
CNP J ne roooo.soooo.§ooa.wffi oooo(

Pela CONTRATADÂ:

YúYrútY'YO'I,t!fl Y!ú\?CUaUCUOúVOOúY(

Representante LeEaI
CONTRÂTADA-ffi
ClÍPl/MFne)ooÕoo..ooooooooooooo ..ooso(
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Testemunha 2:
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